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DocUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA _ DFD

Lei Federal no. 14.13312021

1 - Setor requisitante: Kayo de Oliveira Martins

2 - Objeto: xxvl MARCHA A BRASíltn eu DEFESA DOS MUNICIPIOS

Classificação:

(X) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mâo de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo

( ) Material permanente / equipamento

Forma de Contratação sugerida:

( X ) lnexigibilidade N|.74 inciso lll f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

( ) Dispensa Art, 75 inciso ...... ( ) na forma eletrônica - Sr.sfema de registro de preços/ata de registro

depreços:( )SlM ( )NÃO
( ) Pregão

Para a hipotese de pregão, assinalar: slsfema de registro de preços/ata de registro de preços: ( ) S/M

( )NAo
( ) Concorrência

3 - Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:

3.í - Capacitação é entendida como "um processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o

propósito de contribuir paru o desenvolvimento de competências institucionais, por meio do

desenvolvimento de competências individuais" e desenvolvimento como "processo continuado que visa

ampliar os conhecimentos, as capacidades e habilidades dos servidores e empregados pÚblicos, a fim

de aprimorar seu desempenho funcional, pessoal, e na carreira paru o cumprimento dos objetivos

institucionais".

Ao promover a capacitação de pessoal, a CMI contribuirá para a profissionalizaçào do servidor

público, bem como dará cumprimento ao Princípio Constitucional da Eficiência, pois com servidores e

membros melhores preparados para suas atuaçÕes funcionais, a lnstituiçâo conseguirá realizar suas

atribuições de maneira efetiva.

A Nova Lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes federativos,

salvo para as estatais, sujeitas à Lei n. 13.303/2016. A Lei até se poderia ter como exequível etazer

sentido para a Esplanada dos Ministérios, contudo é distante da realidade da Administraçâo Pública

nacional, notadamente dos milhares de pequenos e médios municípios brasileiros, que não contam

com receita, estrutura adequada e braços qualificados.
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o Planejamento e imPlementaçáo

evitando a precipitada adoção da lei ora posta, sem uma estrutura de planejamento mínima, e

capacitaçâo dos seus quadros.

O que se propõe, portanto, é a realizaçâo de contrataçôes sob a égide da nova lei, apenas apÓs a

observância desta etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida, contrataçÕes mais seguras'

nâo apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificaçÔes

pelos órgãos de controle.

Ademais, trata-se de uma contratação excepcional, para serviços técnicos específicos, nâo

contínuos, a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimação do procedimento.

por tais razões, e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente contratação

direta.

3.2 - Finalidade: Aperfeiçoamento de servidores.

4 - Descrição do obieto a ser contratado:

ITEM DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

01 XXVI MARCHA A BRASÍIIN CN/l DEFESA DOS MUNICIPIOS SERV. 1

5 - Grau de prioridade de contratação:

( X ) Baixa ( ) Media ( )Alta

6 - previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou a Ordem

fornecimento quando for o caso:

Até 0510412025.

7 - Fornecimento de Materiais:

( )Aplica (X )NãoseaPlica
7.1-( )Consumo ( ) Permanente

7.2-( ) Parcela Única ( ) Semanal

( ) Outro (especificar):

( )Quinzenal ( )Mensal

8 - Prestação de serviços:

( X )Aplica ( )NâoseaPlica

8.1 -( )Continuado ( )NãoContinuado

8.2-( )ParcelaÚnica( )Semanal ( )Quinzenal ( )Mensal
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(X ) Outro (especificar): O serviço
de 20 horas de aula/ curso)

serã realizado nos dias 1910512025 e 2210512025, com carga horário

9 - Regime de execução:

( )Aplica ( X)Nãoseaplica
( ) Empreitada por preço unitário ( ) Empreitada por preÇo global

( ) Empreitada integral ( ) Fornecimento/ prestaçâo de serviço associado

( ) Contratação por tarefa ( ) Contratação integrada

( ) Contratação semi-integrada

í0 - Habilitação específica para o objeto:

( )Não
(x)Sim.Especificar

Atestado de capacidade técnica comprovando a notória especialização.

11 - Responsabilidade específica do contratante:

(x)Não
( ) Sim. Especificar

12 - Local de entrega/execução do serviço, critérios de aceitação do objeto:

O evento será realizado de forma presencial nos dias 1910512025 e 2210512025, com a carga horária

de 08 (oito horas cada, totalizando 20 horas de aula/curso).

,/ O material será fornecido pela contratada.

,/ A Câmara Municipal de Guapé, se reserva o direito de nâo receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecuçâo parcial ou total, sem prejuÍzo das demais cominações legais aplicáveis.

í3 - Celebração de Gontrato/ Ata de registro de preços formal:

( )Aplica ( x)Nãoseaplica*

Contrato ou Ata de registro de preços:

Fiscal do contrato:

Gestor do contrato:
* Lei 14.133/21

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas segurnúes hrpóÍeses, em que a Administração poderá substituí-lo por

outro instrumento hábit, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço:

I - dispensa de licitação em razào de valor;
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ll - compras com imediata e integral dos adquiridos e dos quais resultem inclusive quanto a

assisÍêncla técnica, independentemente de seu valor.

s ío Às hrpóÍeses de substrÍulç ão do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposÍo no::tr.1,....9-il.-r,lgl,:lrf.."1,qi'

g 2o É nuto e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de

servlços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor nào superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

14 - Créditos orçamentários:

Dotaçâo: 01.Oí.0160í233903900000 Ficha: 15 Fonte de Recurso: 1.500

15 - Estimativa de valor de contratação:

Vator total estimado R$ 550,00 (quinhentos e Cinquenta). Conforme proposta apresentada pela

empresa.

16 - Definição da necessidade de etaboração ou não de Estudos Técnicos Preliminares (ETP):

(x) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da

contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Termo de referência

ou Projeto Básico.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar.

17 -Daformalização da demanda:

Nome: Rafael Cunha Costa

Cargo: Presidente

Guapé, 0í de Abril de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipalde Guapé
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TERMo oe RereRÊructR

oBJETo: pARTlctpAÇno on xxvl MARcHA A BRASÍln ru DEFESA Dos MuNlclPlos

FUNDAMEN1RÇÃO: A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo legal,

integralmente, na Lei no 14.133t21e suas alteraçÕes, Lei Complementar n' 123106.

/\ JUSTIF;6ATIVA DA CONTRATAçÃO: A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se

pormenorizados em Tópico específico do 9E9, apêndice deste termo de referência'

DESCRIÇÃO DOS ITENS E ESTIMATIVA DE VALOR:

ITE

M
DESCRIÇAO DOS SERVIçOS UNID. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01
XXVI MARCHA A BNNSÍIIN EM DEFESA

DOS MUNICIPIOS
SERV 1 R$ 550,00 R$550,00

REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

O serviço será realizado nos dias 19/05/2025 e22lO5t2O25, com carga horário de 20 horas de aula/

curso)

Serviço de natureza não continuada

FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS

O evento será realizado de forma presencial nos dias 1gt}5t2}25 a 221052025, com a carga horária

de 08 (oito horas cada, totalizando 20 horas de aula/curso)'

/ O material será fornecido pela contratada.
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,/ A Câmara Municipal de Guapé se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuÍzo das demais cominaçÕes legais aplicáveis.

oentcaçôes

Obrigações da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuízos de qualquer natureza que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes

do fornecimento (ou da prestação dos serviços, quando for o caso), respondendo por si e por seus

sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento

do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como

cumprir todas as demais obrigaçÔes impostas por este termo.

c) Manter, durante a futura e eventual execuçáo contratual, as condições de habilitação e qualificação

exigidas na contratação em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas.

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da CONTRATANTE à futura execução

contratual do objeto em questão.

e) Cientificar, imediatamente, à fiscalização da CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal durante

a execuçâo contratual.

f) Corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo,

assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do Município.

^ g) Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização.

Obrigações da Admin istração:

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execuçáo dos

serviços;

b) fiscalizar a execução dos serviços, informando ao CONTRATADA para fins de supervisâo;

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execuçâo na

execução dos serviços'

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;

DA EXECUçÃO OO OBJETO
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A execuçâo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contratação deste termo de

referência.

A execução dos serviços serão iniciadas após a emissão da ordem de serviço, cujas etapas

observarão seguir o cronograma estabelecido pela administração.

DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

As atividades de gestáo e fiscalizaçâo da execuçáo contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçÕes, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razâo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açÕes

relacionadas à Gestão do Contrato.

GRITÉRrOS DE MEDIÇOES E DE PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mÍnima exigida

as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paru a execução do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestação dos serviços,

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a

seguir indicadas.

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a

partir da(s) correspondentes(s) regularizaçâo (Ões)'

Se o término do ptazo paru pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente'

para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe

foram exigidas quando da habilitaçâo.

Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

^
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FoRMA e cnlrÉnlos DE sELEÇÃo oo FoRNEcEDoR

As exigências de habilitação:

- Habilitação jurídica

- Regularidade fiscal e trabalhista

- Qualificação econÔmico-financeira

- Qualificaçâo técnica

A ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta contrataçâo está estimada em R$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta

reais ) e correrá pelas seguintes DoTAÇÓes onçnMENTARIAS:

Dotação: 01.Oí.03í.0001.601233903900000 Ficha: í5 Fonte de Recurso: 1'500

SUSTENTABTLTDADE EM ATENDIMENTO DAS POL|TICAS PÚBLICAS - QUANDO FOR o CASO

Observar os princÍpios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 50 da Lei n'o

14.133t21 e demais legislações especÍficas, com destaque:

Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a

necessidade de manutençâo, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente

(coNAMA);

^ 
Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência

econÔmica, sustentabilidade social.

Redução de resíduos, reaproveitamento e destinaçâo adequada dos materiais recicláveis;

Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído;

Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade;

Observação das normas do INMETRO e da ISO 14'000;

Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as

especificaçôes constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes' e as normas

internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT'

SUBGONTRATAÇÃO:
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taçâo do objeto da presente licitação'

rrurneÇôes e slruçoes:

O contratado será responsabi lizado ad min istrativamente pelas segu intes infraçÔes:

a - dar causa à inexecução parcial do contrato;

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecuçáo total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para contrataçáo;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devldamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaraÇão

falsa durante a execuçáo do contrato;

i - fraudar ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

j - comportar-se de modo inidÔneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l-praticaratolesivoprevistonoart §-lriel,"Qi n.l l-?.Í..]SÍi'd,ç13"drrgçlq-ç.tQql-9?Qll'

Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

a - advertência;

b - multa;

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

Guapé, 01 de Abril de2025.

Rafael Gunha Gosta

Presidente da Câmara Municipalde Guapé

^
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Home » XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios
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https://marcha.cnm.org.brlindex.php
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https://marcha.cnm.orq.brlindex.php

Home » XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios

TEASER I XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos Mun...

Preporê-se! Está chegundo o
mtlior evento municipslistq dtl

Américq Lqtintr.
Confiro o vÍdeo de divulgoçoo do XXVI Morcho
o Brosílio em Defeso dos Municípios e morque

presenço entre os dios 19 e 22 de maio.

Perguntos frequentes

217
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Home » XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios

# * § ç-i q* l'it i* Í c.<"t ça: * t # tr fl.t si *l t.; t i t+l s c t #

$xr**is* mr"r"làâít ur§!{ã fl}e:1f{x *ffirt#êfl!§"}hry *m Pr#t**t*, #srt".t#

fmqt:f

Volores de lnscriçÕo no XXVI

lnscríçoes cCIm desconto prorrogodos otó o dio 14/Ü3.

Mqrchcl

Prefeitof Prefeito

Vereodoro/Vereodor

lsento

Até t4l03 R$

500,00

Após r4l03 Rs

550,00

Após ro/04 R$

600,00

Até l4lo3 R$ 5.250,00

Após 14/03 R$

5.750,00
Após IO/04 R$

6.750,00

Até 14/03 R$ 3.750,00

Após 14/03 R$

4.250,OO

Após lo/04 Rs

4.750,0O

https://marcha.cnm.org.brlindex.php
317
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Porticiponte MunicíPio
(vice-prefeito(o),

secretório(o) e etc.)

Demois Porticipontes -
BrosÍlio/Dr

Até 14/Os R$

500,00

Após r+/os n$

550,00

Após to/o+ n$

600,00

Até 14/03 R$ 3.750,00

Após t+/os n$

4.250,0O

Após ro/oa n$

4.750,00

Até t4/03 R$ 5.250,00

Após t+/os n$

5.750,00
Após to/oa n$

6.750,00

a\

I - As inscriçÕes serÔo homologodcrs qutomoticcrmente opÓs o

pogomento dentro dos prozos colocodos;

2 * SerÕo homologodos outomoticomente openos inscriçÕes

pogos pelos meios disponibilizodos pelo sistemo de inscriçÕo

(noteto);

3 * A ConfederoçÕo Nocionol de Municípios (CNtvt) ô umo entidqde

privodo sem fins lucrotivos, portonto é ISENTA de emissÕo de noto

f iscol.

4 - Considere-se Município contribuinte oquele que estiver com os

contribuiçÕes pogos oté o dio do evento.

Após o emissÕo do boleto, fique otento oo prozo de vencimento.

Realize sua inscriçÕo ontecipodumente psrc evitor Íilos no dio
do evento!

Mois informoçÕes com o Deportomento de ReloçÕes

tnstitucionois dq CNM pelo telefone (Ot) 2101-6655 ou pelo

e- mo i l: r**r *Yzsx ffs{:r1rr.*T #.*r

$*-t - mr§qm*x* *xMws.tm*t

https://marcha.onm.orq.brlindex'php

417
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Multimídio

A

ffi*§mnãex

V*i* cil* r::*ih*lt* f*tr:s #*
*r3$çt:* Êfi?-4 tj*: L,{*r*N:m

/\

https://nrarcha.cnm.org.br/index.php
517
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m
VÍdeos

Assisto o ploYlist de vídeos

do Morcho a Brosiliu.

ii:ll

rffi\
viugens e turirmo

T*Í*f**-t*í;:
r 3 :{ i* * :{} {} {} i { *r:i *'} 4?- * \1,t2 1 { ri: } * * i: :+ 

* t}i }1';i,,

wf+*tuepg:: {*i } itrt*t''fr* ;'i?}

iü#ra";_7
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ffiuNtctPAL DE GUAPÉ

Proça Dr. Passos Maio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cNPJ - 0L.619.07 010001-9s

.turontz.tÇÃo

O Exmo. Sr. Rafael Cunha Costa usando de suas atribuições legais para participar da XXVI

MARcHA n aRnsÍLtn EM DEFESA Dos MuNrcrpros CONSIDERANDO o objetivo de atender

os setores da Câmara Municipal de Guapé.

AUTORIZAÇÃO

Fica AUTORIZADO todo o procerJimento interrut referente à solicitação acima tnencionada;

Determino a instauração do competente Processo aclminisÍrativct, e remetam-se os autos à

Assessoria.Iurídica, a fim de que esta opine sobre a legalidade de todo o processo;

Guapé,01 de Abril de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé
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cÂunRA MUNIcIPAL oe eunPÉ
Praça Dr. Possos Moio, 224 - Centro ffilCEP : 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-95

euruecÂo

No dia 01 de Abril de 2025, autuei o pedido para participar da XXVI MARCHA n gnnsÍLtn eNI

DEFESA DOS MUNICIPIOS, com Processo no 06/2025.

Guapé, 01 de Abril de 2025. J
Daiana Cr\na Alves

Agente de Contratação
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cÂnn,tRA MUIücIPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos l}/Ia'iar224 - Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG
cNPJ - 0í.6í9.070/000í -95

PORTARIA no 02 DE 17 DE JANEIRO DE2025.

Dispõe sobre a nomeação de agente de

contratação e comissão permanente de

licitação em função gratificada.

O presidente da Câmara Municipal de Guapé, no uso de suas atribuições,

especialmente aquela prevista no artigo 27 do Regimento lnterno, e

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por

ato específico da autoridade competente, entre servidores do quadro da

Administração Públíca, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

ímpulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certamente até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de licitação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a

função de receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos

procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1o - Ficam designados os servidores abaixo para, sem prejuízo das

atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como AGENTE

DE coNTRATAçÃo e membros da CoMtssÃo PERMANTE DE LICITAÇÃo nos

procedimentos regidos pela Lei Federal no 14.133/2021:
RA FAE L cU N H A §:'li?iÊ,":t',lli^'''*'
COSTA:1 34097 cosrA:'r340e7826r3

,^'

Dados: 2025.01.1 7

0q:08:l I -03'00'82613



cÂwtlRA MUNIcIPAL DE cuaPÉ
Praça Dr. Passos Maiar224 - Centro

CÉPz 37.177.000 . GuaPé - MG

cNPJ - 0í.6í 9.070/0001-95

| - Agente de contratação:

a) Daiana Cristina Alves

ll - Comissão permanente de licitação:

a) Érica Amaral do Nascimento

b) Luiz Carlos Barreiro

parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável,

entre outras atribuições, pela operacionalizaçáo, condução e julgamento das dispensas

eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 20 - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guapé, 17 deJaneiro de 2.025.

RA FAE L c u N H A ffi'li?i3'"1i,'iliioo''*'
COSTA: 1 34097 8 cosrA:l 340e7 8261 3

2613

Raf ael Cu n ha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

V

\i/

Dados: 2025,01.17
09:08:58 -03'00'



CÂITNANA MUNIC!PAL DE GUAPÉ

Proço Dr, Passos Maio, 224 - Centro

CEP: 37 .t77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 O 10001-9s

DE: COMISSÃO pERUANENTE Oe UlCrlçÃo
pARA: DEpARTAMENTO CONrÁetL, DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

De conformidade com a legislação vigente, solicitamos à gentileza de informar se há recursos

orçamentários financeiros suficientes, para participar da XXVI MARCHA A BRASíLIA EM DEFESA

Guapé,O1 de Abril de2025.

s
Daiana CriH\a Alves

Agente de Gontratação
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cÂrvrÀRA MUNIctPAL DE GuaPÉ
Praça Dr. Possos Moia, 224 - Centro

CÉP: 37 .!77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-95

Guapé,01 de Abril de 2025

Á Comissão de Licitação

Cordiais cumprimentos. lnformo a V. Sa. que existe no Orçamento da Câmara Municipal de Guapé a

dotação orçamentária, para participar da XXVI MARCHA A BRASILA EM DEFESA DOS

MUNICIPIOS.

Os créditos pelos quais correrão as despesas serão classificados na seguinte rubrica orçamentária,

devidamente aprovada Por Lei:

Oí.03í.6012.33903900000 Ficha 15 Fonte de Recurso 1.500

Atenciosamente;

t
É-,1o) ."
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cÂunRA MUNIcIPAL DE GUAPE

Proça Dr, Possos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - OL.6L9.07 O l0ooL-9s

DECLARAçÃO OT RECURSOS FINANCEIROS

Perante a Câmara Municipal de Guapé e em atendimento aos dispositivos da Lei Federal

1,4.1gg/21", para rcalízaçaó de Procesio administrativo no 19/2025, que tem como_ objeto

contrataçãoã" 
"-pr"ra 

ãspecializ adaparaministração do evento XXVI MARCHA A BRASíltn enl

DEFESA DOS MUNICtptOS; inÍormo que existe disponibilidade financeira paru tealízação da

aquisição referida.

Guapé, 0L de Abril de 2025.

Departamento Financ
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õÂnnnnÀ MUNtctPAL DE GUAPÉ

Proço Dr, Possos Maio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - OL.6L9.07 O 10001-95

,Pê,

l-çnt_f
$

T$P
i,-t,

RazÃo DA ESCoLHA Do coNTRATADo

Solicitante: Kayo de Oliveira MaÉins

Objeto: Contrataçâo de empresa especializada para o
DEFESA DOS MUNICIPIOS.

FUNDAMENTIÇÃo LEGAL:

evento XXVI MARCHA A BRASÍIN CVI

Contratação por lnexigibilidade de licitação na forma do Art. 74, inciso lll da Lei 14'133121, Lei de

LicitaçÕes e Contratos Administrativos, vejamos:

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

(. ..)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominanteúente intelúual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Contratado(s): GONFEERAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS CNPJ- 00703í 5710001 -83

o curso selecionado aborda temas relevantes para atuação dos servidores do setor de licitação em

conjunto com os servidores da Assessoria jurÍdica e Administração, uma vez que ampliará seus

horizontes quanto a aplicabilidade da nova legislação. Periodicamente, se faz necessário o

aprimoramento e a capacitação técnica com o intuito de melhorar o desenvolvimento das atividades

laborais.

A escolha ocorreu em favor da empresa GoNFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS CNPJ-

00703í57/OO0í-83, tendo em vista que a empresa é realizadora do evento e que essa atende os

critérios estabelecidos para a contraiação com fundamento legal no Att74,lll, "f' da Lei no14.1331201

além da apresentaçáo de documentos suficientes para a comprovação de inviabilidade de

competição na preétação dos serviços. Singularidade também se concretiza em face da

impossiliitiOade'de seLstabelecer óritérios óbietivos de comparação técnica para objetos dessa

nairreza, que dependem da capacidade e do desempenho do profissionalque o executará' Com

efeito, coniorme esclarece Antônio Carlos do Amaral: " A proposta técnia §eria, a rigor o
programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação, o êxito do treinamento
'def,ende, 

basicamenrcrTos instrutores ou docentes, Que são incompatíveis, singulares, o
gue torna inviávet a competição, Portanto, qualquer tentatiua de licitar seruiço este

restaria frustrada, pen nviabitiaade de processar-se oiulgamento obietivo,"

Além disso, a empresa não tem registro de ineficiência de seus serviços Prestados, sendo

de tais afirmativas.apresentado atestado de Capacidade Técnica como

Daiana C Alves
Guapé, 01 de Abril de2025.

Agente de Con
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cÂunRA MUNIcIPAL DE GunPÉ
Proço Dr. Possos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .t77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.6t9.07 0 10001-9s

JUSTTFTCATIVA DO PREÇO

Solicitante: Kayo de Oliveira MaÉins

objeto: contrataçâo para o evento xxvl MARCHA A BRASÍln eU DEFESA DOS MUNICIPIOS

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação na forma do Art. 23 § 40 e Art.. 74, inciso lll da Lei

14.133t21, Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(. ..)

§ 40 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispens-a, quando não for

[ossível estimar ovalor do objeto na Íorma estabelecida nos §§ 10,20 e 30 deste

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que oS preços estão em

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idÔneo.

(...)

Ar1. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

( ..)

Vll - justificativa de preço;

contratado(s): GoNFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS CNPJ:00.703.15710001-83

A demonstração de que os preços praticados estão conforme a realidade de mercado é condição

inevitável para figurar a regularidade da tratativa. lsto independe de o contrato decorrer de licitação

ou processo de contratação direta. 0 objeto em epígrafe vai de encontro a padronização, sâo serviços

dotados de particularidades técnicas, por esse motivo, não seguem o ritual da pesquisa de mercado

conforme as boas práticas recomendadas pelas Cortes de Contas'

euanto ao preço, nota-se que o preço proposto pelo fornecedor a Câmara Municipal de Guape é

compatível como preço praticado pela empresa para outros órgãos e instituições, como demostrado

nas notas fiscais anexas, inclusive com valor superior ao negociado neste caso.

O valor proposto é de cada e R$ lÍl,0(quinhentos e cinquenta reais). Contemplando a contratação

necessária. h[\
Guapé,01 deAbril de2025. \ I

Daiana cWeru""
Agente de Contrataç
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25103125, 15:58 Consulta Regularidade do Empregador

{rupriruir

#§üffi&
üÊ,1 X,q ffi ,â:ü t',;l{}l\,I lÜ,*, F HÜ§leÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: oo.703.Ls7/ooo1-83
Razão'-:- coNFEDERACAo NACIoNAL DE MUNIcIPIoS

al:
Endereco: SHCS CRS 505 BLOCO c N 62 SALA 301 / ASA SUL / BRASILIA / DF /- 70350-530

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 6/ 03 / 2025 a L4/ 04 I 2025

Certificação Número: 2025031600530054089850

Informação obtida em 2510312025 L5259:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta- crt.caixa.gov.brlconsu ltacrí/pages/consu ltaE mpregador.jsf
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GOVERNO OO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS

CERTIDÃO NO:

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DFI

FINALIDADE:

029001300782025

CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS

R SGAN 601 N

ASA NORTE

00.703.1 57/000'1 -8s

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS OUE

Até esta data náo constam debitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima'

Fica ressalvado o direito de a Fazenda pública do Distrito Federal cobrar, a qualquertempo, débitos que venham a ser apurâdos'

ceÉidão expedida conforme Decreto Distrital no 23.873 de 04/07/2003' gratuitamonte.

Vállda até 14 de abrll de2O25,*

certidão emitida via internet em 14101t2025às 10:29:33 e deve ser validada no endereço https://www'receita'fazenda'df'gov'br'

/flEI%
i q/g
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Tl D f T ffi:i:H:ii,:i'ffi D,srR,ro FEDERAL E Dos rERRrróRlos

crnrroÃo NEcATtvA DE DlsrRtautçÃo (nçoes oe paÉructls E REcUpERAçÕrs JUDlclAls)

1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMSS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações iudiciais disponíveis até 14103/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso

e CPF/CNPJ de:

CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS
00.703.1 5710001-83

oasenvRçÕes:
a) os dadós de identificação são de responsabilidade do solicitante,da certidãq, devendo a titularidade ser conferida

pelo interessado e pelo destinatário
b) n certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no b.anco- dê dados. Em caso de exibição de

pío....o, com dados Oesatuatizádos, o,inteiessàao Oeüera requerer a atualizaÇão junto ao ju.ízo ou.órgão julgador'

ã) Á certidão será negaiiva quándo não for possível a individuaiização dos proeessós,por carência de dados do Poder

Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ). r ,. - -,
d) A certidã'o cííelcon-templa ações óíveis, uxecuções fiscais, execuções e insolvências.civis, falências, recuperaçÕes

1údiciais, recuperações exirajudiciâ'is, Ínventários,'interdições, tutelaó e curatelas. A cdrtidão criminal compreende os

processos criminais, os processos crirninais militares e ás execuçõe9..pen1is. P..-rlt. informações sobre o-conteÚdo

das certidóes, consultar ãm www.tidft.jus:br, no mànu serviços, cértidões, certidão. Nada consta, Tipos.de certidão'

Ài n. ."rtiooes de FalÀnciá e Recuferação judicial, cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da

Lei 1413312021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal,.sentenÇa não transitada em julgado'

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tidftjus'br), no menu §eryigo.s' Certidões'

certidão Nada constá, vãliaái ôãrtiuàô -'árüoti".r, inforniando-óe onúmero do selo digital de segurança

impresso.

Emitidagratuitamentepelainternetern:14/o3/2o25
Sel o di g úa I de segu rança : 2025. CTD.6WC8.UP89,2MVZ,2aQ7,ZGJ6
*** y[1;p4 POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1
14/03/20251 1 :37:53

NUCER - Núcleo de Emlesão de Certldões do TJDFT-

Fórum de Brasí1a - Mllton sàUjiirããÉãiUãi;;il&" uuniàlpal'Lote 1, Bloco A, Ala B 'Térreo'
BrasÍlla'DF

Horário de Atendlmento: zh às t sÍ, dà segunda a sexta-felra, exceto íeriados.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

Nome: CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.703.15'7 / 0001-83
Certidão n": 84433545/2024
Expedição: 06/12/2024, às 15:50:14
Validade: O4/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedição.

Cert.ifica-se que CONFEDERACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS (MATRIZ E EILIÀIS)
, i-nscrito (a) no CNPJ sob o no 00.703 .L57 / OOOl-83, NÃO CoNSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201I e

L3.461/2OL-1, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autentici-dade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na

Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAÇÃO TUpORIAI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recothimentos previden ctár ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos Quê, por
disposição legal, contiver força executiva.

!l;i- ir:i. ii;S; Í.ii Íi iiij,n Jr í" i';r:Ír :,';:la.i i: (.: i: § i., -i i;S . i' r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTlDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONFEDERACAO NACTONAL DE MUNICIPIOS
GNPJ: 00.703.í 57/000í -83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nostermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.be.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014'
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TERIVICI üÊ PO§§E

DIRETORIA DA CNM

MÂ,NDATO 2A24-2027

It,
# íl tí{#f" l; '} ;i9

Aos vinte dias cro mês de maio do ano rJe dois mir e vinte e quatro, em sorenidade realizada'

às 17h, na Sede da CNM, localizada no endereço: $GAN 601, MÓdulo N, Asa Node *

Brasília/DF, durante a realização da XXV Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios'

rearizou_se a cerimônia de posse dos ereitos na Assembreia-Gerar de Ereição, rearizada

tro dia dois de marÇCI de 2a24 ( dois mil e vinte e quatro) e que escolheu o§ novos

integrantes dos Órgãos diretivos da CNM, Conselho Diretor' Conselho Fiscal e Conselho

de Representantes Regionais para o triênio 2024-2027' conÍorme nominata e cârgos a

seguir descriios: rntegrantes do conserho Diretor: presidente: pauro Roberto Ziulkoski' ex-

prefeito de Mariana Pimentel/RS; 1. Vice-Presiclente: Marcos Vinícir.rs Bizarro, prefeito de

coroner FabricianorMG; 2" Vice-presidente: Gisere Tonchis, ex*prefeita de LcurdesisP; 3"

Vice-Presidente: lvo Rezende Aragão, prefeito de são Mateus do Maranlrão/MA; 4" vice-

presidente: Rafael Machado, prefeito de campo Novo do ParecislMT; 5'vice-Presidente:

Joner chagas, prefeito de BonÍimlR*; 1', Secretário: Edimar Aparecido Pereira clo'e

santos, prefeito cle santa cecilia do Pavão/PR; 2" secretário: Hudson Pereira de Brito'

prefeitr:clesantanadoseridÓ/RN;3"secretário:JoséAntonioVasconcelosdacosta'

prefeito de pedra Lavradarp*i 1. Tesoureiro: Francisco Nêrio Aguiar da §irva, prefeito de

santarém/pA; 2. Tesoureiro: Fernanclo sérgio [*ira, preÍeito de Maragogi/AL' 3o

Tesoureiro: ,rose carros de Matos soares, prefeirc rie Riacrrão r,o iacuí/BA' rntegrante;s

do Conselho Êiscal: l"Titular: Josafá Almeida de Linra' preíeito cle São Caelanol?Ç";2"

Titular: carlos §ampaio Duarte, prefeito de Amapá/AP; 3'Titular: silvany Yanina Mamlak

prefeita de CepelalS'; 1" $uplente:.}osé Adinan ortolan, preÍeito de Cordeiropolis/SP; 2.'

suplente: walter Jr:sé Lessa, prefeito cle são Lourenço/MG; 3" suplente: Paulo Ricardo

salerno, prefeito de Kestinga seca/R$' lntegrantes do conselho de Representantes

Regionais: Titular Região *'lorcieste: âduarcio Gonçalves Tabosa 'Junior' ex-prefeito de

Currnaru/PE;§uplenteRegiáoNorcleste:JoaquÍr,n"losécjeMetleiros,prefeitodeCruzetal

ittrl; Titr.rlar Regiãr: srrl: Mário Atonsr: Woite;xeni, pref*itr: cl* Pinhalzinho/SÜ; suplente

Região St.tl: Arnin José Hanrl.uchç:, preíeitri d<; Carnelio Prccopio/PR; Titular Regiâc:

sucÍeste: Jucélio Fertiandes r1e oliveira' pr*feito dÜ chácàralMG; surplente Região

sudeste:t.uciarroMirar,rcla$algado,prefeito,j:1.??lloo/ÉS:TittrlarRegiãoNotte:VAGÔ;
$*d*j.à;G^t"lÓÚl'M(;rlulnhl*0"t"'u*-tira§tliir"UÊ 

Ci'['7u]ll3ÜÜ10'.'l'<:i:irrl)3101-{i(XX}
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Suplente; Região Norte: Jair Aguiar souto, preÍeito de Marraqr-riri/AM; Titular Região centro

Oeste: Wilson Tavares de Souza Jutrir:r, prefeito de Gameleira de Goiás/GO; Suplente

Região centro-oeste: Neurilan Fraga, ex-prefeito cle NortelândialMT' Declarando o

proposito de cumprir fielmente o Estatuto §ocial da CNM e de dirigi-la' no sentido rle

concretizar as $uãs finalidades, elevanclo, promovendo e realizando os objetivos do

Movimento MUnicipalista Brasileiro. assinam o presente Termo de POSSe:

CON§ELHO DIRETOR

INATURA
CARGCI

T.-T: Paulo Roberto Ziulkoski

1o Vice-Presidente Marcos Vinícius Bizarro

_oi:"1I"*1-
lvo Rezende Aragão

RaÍael Machado

Joner Chagas

Hudson Pereira de Britc

José Arrtonio Vascon*e{os da

Costa

Francisco Nêlic Aguiar da $ilva

Fernando Sergir: l-.ira

José Çarlo$ cie Matos Soa

i] ti
r:' ,r (-!
;) il (j

Edimar APareciclo Pereira dos

§t:drr;llLiÂN{]Q1 -'}'{ÓrJçrlÕN-Âs;rNr:rtc--firêçiÍia/t}f 
-(:í:p708:}í)'ü1{' fel':tÚi}2i01-6ü0ü

t,,i l; i

NC}IUH

,'-'-.^.--....*.." *.." 1

20 Vice-Presidente

ilo Vice-Presidente

3" Secretário

1o Secretário
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CARGCI

CT}NSELHO FI§CAL

NÕME

Josafá Almeida Lima

Carlos SamPaio Duarte

Silvany Yanina Mamlak

José Adinan Ottolan

Walter José; Lessa

Paulo Ricardo Salerno

3o Titular

1o Suplente
I
I

I

12" 
Suplente

l;;,il;

$erí*l$tliÂN{rO.i-idÔ<JulcrlJ*ÀlalrÍ<ll.ttil..8riàjiiliã/D[,-CrPyü§,3t,-010*'t*|^:{rl1)2101.6t}0Lt

Êsrrirórto Ít*girrra* Ít,*a v,,,r*ifiu'ri:,*, sl+ - llakto Menrrrr; »-'"tt "" pt* lúÍo/RS -'CÉp 9i)130 000 - TeL: (Iil ) 
lí;'r;']';1"*.-r^.--

ASSINATURA

1o Titular
\b

t * \.

{ \rW
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ÜÜNSELHÕ DE REPHH§ENTANTES RÊGIONAIS

A§§INATURA

Edurardo Gonçalves Tabosa

Joaquinr José de Medeirc;s

Ititutar da região Sul
I1...........-,,.*----.-

Mário Afonso Woitexem

Amin Josó Hannouche

Jucelio Fernandes de Oliveira

Luciano Miranda Salgado

Suplente da região Norte Jair Aguiar Souto

l'itr-rlar da região Centra*Oeste Wilson Tavares de §ouza Júnior

Suplente cla reEiáo Centro-Oeste Neurilan Fraga

Brasília, 20 de maio de 2A?'4'

S*tl§! s(;Âli 6() 1 - &iódriir:r N .. Âsâ idffi(l - Br"sílio/f'lÍ' - (liÊ 7083ü 0l 0 -. Iel': í(i I ) 2" i o I "e)0{)0

\) 1'

CARüO

Tiiular da região Nordeste í--u<'1

Suplente da região Nordeste

Surplente da região Sul

Titular da região Sudeste

Titular da região Nofie
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ESTATUTO ÜONSÜLIDANO DA

i;orqrEnrRAÇAO NACIüNAI- Dr
I\íuNlclrtos (cNM), coll
ÁlrcnnçÕrs APRüvÂnf:1., ruA

Àssrhnpl§lA GERi\L ÕRülNARlÂ
REÂLIZADA »E 27 A 3o Dr MÂRÇO

DT 2A23, hIÂ XXIV MAR(THA /\
rnnsir-rP. El\4 DEFTSA ÜÜ§

tvtut"tlciptos.

-rÍrulo 
t

üA CüNSTITUIÇÁo, cARACTrnisrrcn.§, ilNÂLlDAna H üBJrílvnS

Ait. 1o, A coNFEDEnnÇat: NACíONAL nr MUhltc;iptos * chllu á unra

associação au ,epiãuuntaçao cte Hlunrcipüs' r:r:nstitr;ida conro pes§CIa iLrrlclica

de ciireito privado, ;;i;;ila lei civii, sã* iinu econÔnricos e seffi distrihLriÇáo

de lucros ou dividerrdos aos associadàs e diretores, funciarja em I de fevereiro

cje 1980 e reestrurtt-tracla em 22demaio cle 1!i97, r{ile §e reÜê pÕIeste.Eslatuto

e pelas disposiçÕe- fágãi- que lheforánr aplicáveis, em espelial pela L"ei "14'341'

cle 18 cie maio deZA12,corrr firazô *ã *triaça': indeternrinacio e sede e foro nel

ciciade de Brasília' Distrito Federal'

Art. 20. A representaçào cleliberativa cabe.aos Mrrniclpir:s a*so*iados' &tilan*t:

as íerJeraÇÕes e as associaçÕes estaduais par r:reio clo üfirselho Politir:o rlal

CNM.

Art. 3Õ. A CNM tem por finali<Jade aiuar fia rjefesa cle interos'tes gerais dos

úunicipios, tttÍlizando os meios adequados para:

I - L;rtar pela rralorização do municipalisnig e rjas ent'iclacles rle repre*entaç;i*

fl.: }]:Xf:lj?rs;i,",tur*§ses, objetivancro coordenãr, reprcsenrar e cref*ncrer os

Jireitos irrstiiucionais dos Entes Feclerados locais;

llt - Prçmor*, u *'Ãit'çáo ã 
"'*rhoria 

cla gestáo pirblica m;rnieipal:

lV - Representar iucliciaÍ e extraiuclicialrTrente §êu§ âssociados' nas esíer'1s

fo-j-'§;:$X?:.. os assoçiacros eír fóruns murnicip*ristas ri* çaráter

internacional: 
rto mu'icipalistil nac:iorral, tencln par nreta a

Vl * Formuiar diretrizes no movlnler

dcsçentralização político-adnrinistratiia ,i* uniao e cJcs EstarJos rremhro$ onr

favor cios Mr:rricíPios;

ü0NTEDERAÇAO NACIONAI. LJh MUNICIPIÜS * CT''IM

Serilr: 1ii..Í;;1i ;,iil:i i;ll:':r' i'''i iii.:li:;r -. ir,.ti,1>i): l:.:,3{} 
'1,:}iii\rtli:.}|: ' i+1.: iiil) -l iÜi-i;Ctí)

,â

h.:ir.ritório: íir.;<: fur;:r'.:íiltl; 1-)iii:; í:íi Íi 7ii' - lJt.): iii'i:' i')elltl

J:. II ,1 \r \ ."...

<í] -À - ":...
-r \. 't lrl1í/ I\YJ
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Vtl * Atuar com total auttononria cjiante cle qualqr'rer esfera SüVêrnâmental ou-. '

poder; ,,r: - ^ - r ^ l:^*nrtr\ cán,} q.r rlrserrliência a
vlll * Prirrar pela clisct^tssão cle polÍticas cle Estaclo, sanr subserviônt

ideologias,partidospolíticos,'poderesoU§overfios,.ciefendendo§êmprêi}
respeito à autononri* ,lu* Municípios á *n* infuresses ria ç1está6 mr-lrricipal;

lX * Ser a ltr*tância de representação íornral çlos seus asSociados' promoverrtltl

o §*u fortalecirnento .o*à maior á*iOuJu nacional cJo m'nicipalisrxo brasileiro;

X * Acornpanhar as açÕe* clos pocletãu-r-àgi*t*tivo,.Exec.tiivo e 'ludiciário' clo

Ministerio Púrblico e clos Tri*unáiu .l* Contãs, intervinrjo coníorme r: interesse

clos seus associados;
Xl * Atuar na defesa clos interesses Eerais rjos-vluniçípios perante crs Porjeres

Executivos tia Uniát:' dos Estados e do Distriio Fedetal'

Xll * Apoiar a çiefesa dos interesses col11Lltl§ clos Mutiicípios em prtlcÉs§Ô§

administrativos que tramitem p*rrúã os irinunais cle Contas e orgã** r1o

Mirrisiório Público;
xlll * Firmar convênios, acortio§ cle cooperaçáo, contratos e or-ttros instrumentos

congênere$ cüm ;;r;;*; pfrl:licas ou privarJas, pa.ra realizar estudos técnicos e

procrt_rzir projetos comuns n** *r*ãJ'Je atriaçxn cra arJrnir:ristraçáo putrlica

p,çt'l'oj,l;mover intercâmbio com enrictacres cle outros paises, oi:ietivancio o

aperfeiçoamento Jou lU*"it c1o rnunicipalismo eda cirJadanía:

XV -- For6entar o intercâmtrio e a trocãie experiencias enlre os §ntes MurrÍcÍpios

e sLlas federaçoes, associaçôeu ,uirà*i. e rnicmrregionais' consÓrcios

púrbticos e privactos, e outras *ntid*.j** de representaçáo oL,í t]Õop0raÇâo;

xvl -. Í]romcver pesquisas * 
"ut,r.iou 

soi:re tegislaçáo trii:utária, financeira e

fiscal, e soi:re leis básicas nrurricipaü-q,ã uú*ní * unito'nrizaÇão e â *ficiÔncia

da arrecaclaçâo nos MunicíPios;
XVll.-ConjugaresforçosparaasoluçãocleproblemassociÜec1no1ic3,]^|"olT]Lln§
ãü§ ÍVlLrnicípios, constituinclo progianras.cle as§e§§Õramêntü e ar*sistência

relativos aos temas de interesse comllnl'

XVlllRealizareapoiarcongressos,enco.ntros,serninários,CUr$C]§,
conf*rências e eiutros eventos, p*rJ**tuii,: e análise cie problernã§ e teses de

itrteress* dos Mr-tnicípios brasileiros;

XIX*Buscaraconsolidaçào,aintegraçáoeoplenoÍuncionamenterdas
feci*raçÕes, n*uo"úin*u esüduais e miãroiregionais de Municipios;

XX - Reali*ur, u,",uut'Àente. a Marcnã a Brasíliã em Üefesa cJos Municípios' para

dar anclarnu,",to ái prop"ui"u de irrteàsse cirs ÉnÍes k:cais bra'çileiros' cl-)l'n a

elaboração de piuta cle reivinriioaçÕes o de açÕes presenciais junto ão Eovern{)

fecJeral ã ao CongressÕ Nacional:

xxl * Desenvolver, manter e clisponibilizar *islemas infornratizacjCIs cle dados

para qrralificar a gestão pública murricipal;

XXlf Organizãr-se internamertte e instituir r3epartanretrtns ptí:prtns oLl

tr.:rccirizar açÕes. c.rt atribuiçoes paia plarrejar e 6*senvolver as poliiicas

rieíinirjas naá instânçi;rs da Entidade;

xxlll - Elaborar e publicar estuçios, projetos, pãrecere§ e artigos que proietern

as realidades municiPaio;
,-,

lia**: ::i'il':-i ::il1: i-j:o{-ii i"' - :lí: '1i11:i'}r 
':Lliliíi ::;ii) ;3;i;15i:l;;il')i: - ii::i : 
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xxlv *.Representâr 0$ Mllnioípios a§§ociãdCIs em luízCI, l1ã qualidade cle parte'

de tcrceiro interessado ot.l de árnicrrs tuii*o, quurir1o autorizacic pelo respectivo

clreíe do porjer Executivo mur"rici;:arl, conr irrrJicaç*o es.pecíficn clo direitr: ou cla

obrigaçáo ü ser obieto das me-clid.** irJi.i'it, r:bfervacl'as as disposiqoes deste

üit*tuio e do art' 7i, 5 5o, do üodigo cje Frocos*o üivil:

XXV * postular eyn iuizo, coi'no pait*, terceira interes ada ou arnictl$ ci{lrlíle' lla

clefesa cle interesse dos Municipios associados;

XXVI .- Criar e n1*ni*, *utruturu, rtetstina6irs ao resgate e preservã r;áo da hisiÓria

clo mr:vinrentn municipalista e clos Mtlnicipíos do Brasili

XXVII - ivlarrifestar-se em prÕcessos lágislativos que tenha6 tomÔ Íoco temas

de interesse dos Mr-rnic[Pios;

XXVlll * Representar os íVh"rrricipios

instâncias privadas, principalmente
em relaçí-res ii selêrrr instltiríclti$ cürYi

-q;-ia; volta<las parã atividaçies eje

interesse dos Errtes locais;

XXIX -- k,xerrer outras Ír;nçÔes que contríi:uÉ1t.1.l í,:ÚtTI a execr:ção tjt* çeUs fitts,

Ari. ztrü. No clesempenSo cle suas funçÕes, a cl{M atuara tarlbám na promoçáo

clo desenvolvinrento tocát, nos aspbctos 
-etlucaci*t"tais' 

cultLtt'elis' esportivcts'

tecnologicos, sociais e cle infraestrr:tura uii"n* e rural' clesenvolvendo prn'ietns

relacionaclÕs ê questoes o* ãompetênciaãuniciprr, oriet"rt*ndo e fomentando

açoes tje incentivo uo np*r"itrn",*nto Jà capital hr:mano e sr:cial da*

cornunidades, objetivrnOo iol.n*-las protag"nitt'u cjo cre*cirnento individiral *

coletivo, realizanclo:

I * PesqLrisas cieni.ÍficaS n6,§ diversas áreas cle aturaÇiio cto* Mu|ricipior:

ll*Qrralificaçãodeagentespublicoscornatrraçi":]]]II:rsâ§areâ§doservtçc:
púrblico, cÕmCI ecltcaçáo, cultura, preservaçâo ào patriniorrio historico e cultural'

nre*: ambiente , .r*r*,iuoruimento nuÃáno, saricle § assistêrrcia rsoçial'

infraestrutirrat*rritorial,planejat^nento'fínanças.*jufml"l:^,
lll * participação *,r, *rJnior'* .rn',punnas iàgioÁais e nacíonais que objetÍverl

urn melhor- atendirnento e proteçâo a c,rii',nça"e ar: aç'lolcscente; ao idr:so e ao

ffi Yi?1,#-:-j::i: ill-ilfr ::'Í :' *o nn,. uuo N a ci on ar 
| 
*,* - 

i1:11' : Ç:^ :.
políticas, oom ã ,prorução ou reforrnr'rta{ac de normas que gãIántanr o apclrte

cre recursos voltados ,?;;-;,Tr;; ;;;ffiind; ;;; atendem as populaçÕ*:ç du

traixa rencla e que contribr:em com a g;;iá" mt.rrricipal no atetrrJinrerrto desse

üt':"[:;,[:çáo e manutenÇâo cte açÕes orierrracloras rle c*nrbate ao uso rle

$l-:?'.?i::ii::i,niâ;i,Xi:; de estrutt.rras municipais cresiirracras à dr:açáo eie

§ângue' assinr corno cle Ôrgáos' e canrpernhas sinriíares'

Art. 5u, A cNM observará os prinr:ípios r.la leç;alidade, da iüualrJade' da

impessr:alidade, O, 
-Ãoi*liclac!e, .f* piifrfiticlade*l da, econornÍcicjacls e da

eficrência, e observará as regra* ,l* tr*,iupãtãrtir"ã diretrize* cla Lei 1?'57^7 ' de

16 cle novcnrbrç de 201 1 '
r1!;i)

it
\.-r.

i:srritl:r'itr: Í:i',;;; ivii]r''lí<: ri.i!! i",'::i;;''i ii|ilil14 *''ri'$ - ii'i^r:ií)-iitii ítrii{r 'r'le'l:rt:"lili
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TiluLO Íl

DOS ÜRGÃÜS

Art. So. §ão rlrgaos da CNM'

| -"/\ssembleia Geral;
ll - llonselho Diretor;
lll - üonsellro Fiscal;
lV -"Conselho cle Representanies Reçlionais:

V - Cr:nselho Político,
Vl -- ConseÍho Consultivo"

Farágrafo único. 1\ Diretoria cla cNM é cornposta por conselho Diretor' Üonseího

Fisca'i e Conselho cle Representantes Regionais"

CAPiTULÜ I

DA A,§SI:rvlBtElA GERAL

Art. 7ô. A Assenrbleia oeral é a instância máxima cja Entirla<Je, orç4áo cleliberativo

ü süberân0 ern §uâ§ decisÕes, constituída pelos Mr'lnicipios brasileiros

assocíacJos que estejam em dia com suas cc,t-tiribuiçÕes, pr:r" meio cl* seLts

prefeitos, e pelos iniãiiunt*s clos Colselhos Diretor, Físcal, de Represetrt;:ntes
'Regionais, 

Político e Corrsltltivo'

§1r.4 Assenrbteia Geral reunir-se-á em prirneirã col.lvÚcaçãr: crJtr ã pre$enÇa

rje metac.le nrais um cle seus mernbros u, ** §egundã convocaçâo, apÔs uma

hora, com qualquer número'

§?o, As clelil:eraçÕes serâo tomadas por tnaioria sinrpÍes, excetr: quandr: c>

Éstatuto exigir qLlorurn especial'

Aü. BÔ. À Assembleia Geral orclinária reunir-se-á anualmente' c':lurante a ftlarcha

a Br"asília em Defesa cjos Mr'rnicipir:s'

Art. 9.'. A Assembleia Geral Extraorciinária reunir-se-á sempre que Çonvçcad*:

| * Pelo presiclente e, na sua falta, pelos rneürbros clcr Üonsellro Diretor.

obsorvadaaordemlrierárquicaestabeleciclanesteEstatuto;
ll * Por 115 (unr qr-rirrto) clÓs assoctãdo§, em dia com §Llã§ obrigaçÕes sociais'

Art. 10. Conrpete à Assenrbleia geral:

I * neliherar sobre os objetivos cla cNM e os i'l$§;untos de interesse cotnunr dos

associados',
ii -- Aprrrul ü a§tatuto e ã$ respectivas alteraçÔes:

,I-. ir

:'\ ."
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lll * Fixar o valor cla contribuiçáo social;

lV * Âpreciar a prestaçáo de contas anual

V - Apreciar o demonstrativo financeiro

:t ;: !:*;, ,:

sobre a atr:açáa da Enticlacie;

e o halanço palrimotrial do exercicin

fisgai' 
^^x^ -.^..,.^{^ ,\ô ,al lhos Dir*tr:r, Fiscal e rie

rrt * rieuer, por votaçãn secletâ, tls mernbros dos conse

Representantes Regionais:
Vlt* Dar posse aos nremhros eleitos;
Vlll -- Deciclir sobre o§ Çasos ornissos n*ste Estatuto;

lx * Dissolver a conferjeraçáo, ohserur.iu* as disposiçÕe* legals e estatutárias

especíÍicas tr)arã 0 caso.

Ad. 1'.1. i\ Assembleía Geral ãxtraordirrária stt deliberará sobre os asâuntÜ$

constantes na Or<Jem do Uia qr:e nrotivou §ua cnnvr:caçãO Ê q{Je estr:janr cm

cr: n ío rtntcl arJ e cotrt as p rev isÕes estatutii rias'

Ari. 12. A Assernbleia Geral [xtraorclinária pocler;i ser realizacÍa por meir:

eletronico, nrediante quorum rriínirno de 25% (vinte e cíttco pr":r r*ntr:) rinr'

associactt:s, em cJia com suas obrigerçoes sociais'

Arr. 13. Na Assembleia Geral ordinária, a prestaçáo cje contas anualcla errtidacle

será realizada pelo presirJente cja cNívl que fipreseniãrá o sJernonstrativo

Íinanceiro e o Uatanlo'patrimoniat, c, pãreier cjo Cr:*sellro Fiscal e o relatorio der

aLrcJitoria externa independente'

CA!:ITULO iI

DCI ÜONSELHCI ÜIRF*'TOR

Ad. 14. Ü üonselho Diretr:r á consiittrir§r:r por um pres.iclente' um prirrieírr: vice-

presicierrte, ,.,* *"g;,ndo fi.*-presiclente,,un^l l:t.::l^lvice-presiclentâ' 
LlíTr cluaúo

vice-preeide nte, unr quinto vice-p resiclente,.'T pl1'l:]lo secr*tário' um seg un do

SeCretárío, utn terceir, SeCretário, unt primeir': tesOureit"Ü' Llril s*gUndCr teso''treiro

e unr terceira tesoureiro, torjos eieitos pera Asserlbleia {ir:r.*l'

§1o. üs Cãrgos eletivos seráo exercídos §ern remuneraçáo e ocupad*§ fior

[refeitos our por ex-prefeit*s de lvlunicípios arssociados'

§Zo 0 cârgü Uu pl*tirfánt* ,1* Conselho Diretor deve preferenclalt-n*nte ser

exerr:iclo Por ex-Prefeito.

§3o, 0 Congelho Diretor, por rrraioria rle s*us ínernbros, atribrrirá verba cle

representação ao pià*iUái",tl *,n *úoo exercício do cargo' tonratrr]o por t:ase o

vak:t pago peir instituiçÔes sir"rrilares'

s4o. ü Consello Diretc,r terá um.r ílomíssáo Execr'rtiva, corrposia pelo

presidente, pelo'pri"i*ir"-reiretário e pelo primeiro-tesr:ureiro, e3u por $eL'§

substitirtos em câso§ de ausência clos titulares, en0ârrê§ad* rje executar as

açÕes politicr-:-adrninistrativas da ChlM'

§5o. Em caso r:e i*,",i'À"i', ir-npr:dintento' morte ar-l.qualtluer outra razáo de

vacância noÍ; Çãrgos cJo Cons*rr1o ni*ior, serao rea{izar;as eleíções ern até I
(oito) nreseu ,poi'u vacância, rr* ro*',o [revista no ad. 51 deste Ê'statuta'

-<iorj.rr: :i'...i1:: l;(ili i1;i(:ri:'i) í" - l : lr':i-:;;r - ;$]:;i'; i;:ii,, iiri':ili:r/í)í: "' ;'l'!'; it1:'!i 2 i O i -ô'ii')(i
\
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§6o. Os e{eitÕs, no caso c;lo § 5§, apenas completaráo * nrandatcr

Art. 'l§. Compete ao Conselho Diretor:

I - Pçr se u Presídente'

a) repres*ntar a CNM ativa e passivanrente nog atos.lucliciais * extrajudi*iais:

[r) exe rcer iocjas as ativiclades inerentes à gestão aclrnirristrativa {} {lnar"rceira da

Êntidacle;
c) c*nvocar e presidir as Assenrbleias üerais;
d) encarnirrlrar a presiaçáo ele contas anual cla fntídacle, âpÔ§ :: enrissár: de

pãrecer pelo Conseltro Fiscal, p,,n apreciaçáo . 
ria Assernbleia Geral,

cleviclamente acompanhacla rJa ciocr-imentaçâo comprobatoria das rLlbricas;

e) cÕnvoüãr e ,i;i;i; 6, reunioes áos conselhos üiretr:r, Fiscal, de

Representantes Reg;ionais, Político e Consultívr:;

Q dirigir as açÕes da Cornissão ãxecutiva: 
^^.,*a,(r.n ^crart,zr'g) participar cJos encontros das fecleraçoes ou i:ssociaçÕes esiacJr-rais CIll

rricrorregionais cle Municípios; .. ,

h) repreãentar a ChlM nos encontros de entidades congênêrÊs ílo pÉàls o nCI

exteliÔr; 
-^ L--xma ^.,roaiq*n< itês e

í i*pi*u*rtar a cNlrl em tocios os orgãos colegiados, cçrrrselhos, c'Ôn'l

sirnilares, institiríd0ç pCIr Llual:,quer ãsíerars Üovernâmentais' pãrãj discutir

assuntos cle interesse dos Municipios;
j) delegar a representação cia ÜNM, $empre qLle nece§sario:

k) receber registr§ das chapas (:ollcÕrrentes a CIãrçJcrs eletivos da cNíM;

l) apreciar e cleciclir sol)re a§ conclLlsÕes dA cOmíssáo Prclc'essanta nfis

proceclinrentos cl8 exclusão de Municipío associaclo, aplicanclo' quanrJo Í*r a

câso, a Penalidade;
m) convocar r*uniâo extraordinária e e*pecífica. para jurlgamento de recur*o

interposto cÕntra a decislâo de exclusão rle Murnicípio associadCI'

It * Por *eu primeirCI vice-presidente:

a) *rlhstituir * prresidente erl seus inrpcclirncntos'

rri ã**t"*, as atribuiçÔes que lhe fo.rem designadas'.

c) participar clos encontros cle Murricípir:s, das federaçÓes ()u a§§ÓclâçÕÔ§

estaduais ou nricrorregiottais de Mr'rrricípios'

lll * Por §eu se§Llnck: vice-presidente;
uj ut,irrotituir o pliÀeiro ui6s-pre§idente em seii$ impedirrrentos;

üi á*át**t as atribuiçÕes que lhe forem designadas:

c) parlicipar elos encontros rie Muinicípioi das íederaçoes Üu ãssCIciaçÕes

estarir:ais ou microrregionais de Municí;:ios'

lV * P,:r seu terceiro vice-presitJente'

-,--tjt,,i{' r:j :..ijt, i}1,.,i., :

liscritiirii:): i! -;;ir i'""!;:r'i:'il -r Í.lrir,',ri rr' S

.- -.),;i:;'r;tli,r' )tí)lilir::i:if t>t:t<illi:ti.)i;' 'lr''l: iíii ':;()i
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a) substítuÍr o segr:ndo vice-presidente em seu$ impedinrentos;

üi **"t**t as atribuiçÕes que lhe fo.rem designadas;

c) participar dos eÀco,tros de Municipios, 6as íecJeraÇne-s ou ã$$CIc{aÇCIe§

e.stàcJuais ou microrregionais de Ívlunicipios'

V * Por seu qr:ario vice-presitlente:

a)srrbsiituircrterceirovir:e-presicierlteem§ell§impedimentos,
üj ãrát"*, as atribuiçoes que lhe forem clesignada*; ' rçÕes
c) participar dos eÀcontros cle Muniçipios, das Íederaçae$ ou ã§socli

e.stactLrais ou microrregionais de Municipios'

Vl - Por seu quinto vice-presidente:

a) sr.rlrstitr.r ir o qt'lafto vice-p re'*idente em .seus 
irr,ped inronlos ;

üi **àr"*t as airibuiçÕes que lhe forenr designadas: 'rco**
.í í**"ipar dos eÀcontros cle MunicÍpios, das federaçÔe$ Ôil â§§Ôclí ,

està,fuait ou mlcrorregionais c1e Municípios'

Vll* Por seu Primeiro-secretário:

a)supervisionarosprocerJimerrtr:*arJministrativasda0NlM;
b) supervisionar tJiã* ài àçO*t t*frtiun* á tru,"'upu'ência dos atos da CNM na

área administrativa;
c) verifica,. o ot*ii,iime.to de quarisqr"rer solicitaçoes fu*damentadas na L-ei

1'2.527 , de 18 de novenrbro cle 2011'

,rl u*'tàt as atributiçÕes qr:e lhe forem designadas'

Vlll * Por seu segunclo-secretârio:

a) substittrír o primeiro-§ecretârio em seus itnpeclinrentos;

;i ;;;;;;; as atribuiçoes que lrie forem desisnadas'

lX - Por seu terceiro-secretário:
á; sulbstituir o segunclo-secretárío.etn seus inrpeclimentos;

üi ãnài"*t as atrúuiçÕes que the forenr designadas'

X * Por seu primeiro*tesoureiro: , r- ,.-.-&^
a) ze lar e n.,a,rte,leÀ ordern a clocltmentação referente à tesourarta;

b) supervisionar a att-ralizaçáo da cohrança das contribuicÕes'

c) sr-rpervisionar a atualizaçáo dos *girtà- l*f*'-*ll::. ao patrinrÔnir: cla cNM'

cl) sr.rpervisionar toclas as âçÕes relaivas à ttansparência clos atos da CNM na

área financeira.

Xl * Por §er.l segLlllclo-tesoureiro:

Srcicl: 11(.. i:ii: i(i:: i,ii:;,} {'- ... ri'.i :r r !i.:aÍ ;iij "ll;íl 1; }i; li i;} :;il

iisr:ri{tirio: i'irli) a,'1i!íi:rli') l.)ii}:; í:'i:;'; t -.-;Vtlr:i;t<; í-)li;:r -'íiiil iÇ-0í'-0

í,iili.):: ... "{'Í.' i{!1i 2Iíii 'ili,'i,'ti
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a) substitrrir r: primeiro-tesoureiro enr §eLls impedimentos;

ü1 *outt*t as atribr.riçÕes tlue lhe Íorern designadas'

Xll * For seu terceir"o-tesouieiro:

a) sr:bstituir o segr:ndo-lesoureiro gm Sei].§ irrrpeclimentos;

bi exercer as ertrúuiçÓes qr-re llre forern designadas'

Âri. 16" Cornpete à Cornissáo fixecutiva.

I ^ Definir o quaclro rJe pessr:al, a hahilitaçâo exigicla pãra Õ$ enipregos' n núme rct

de vagas e respectivas funçÕes; - .- -, .,L-..-...,-rrra q rarrict:
ll * Estalbelecer a rêmunerãÇâo clo quadrÔ cle pessoal' rbser"vada a legislacáo

vigente;
lll * Adrnitir e clernitir empregados,
lV-llleÍinirregrasclefr-rncionantentointernr:daEntidade;
VDesignarosintegrantescjaCornissâoProeessantçnÕ§tasÚsde
procedimeito ,t* exch-rsãô de Mr-rnicípio associarlo;

vl * Ernitir e publicar resoluçÕes, ,*grlu**ntos, nlclens de servíço e similares

reiativos ao funcionamento da CNM; - -J- ^À^i\.1'-"
Vll * Autorirar a assinatura cJe contrato§, cr:nrrônios, terrtros de *OOperaÇão'

protr:colos de intelçáo ê ot"ttros ,iu*t*t, assim ôôü1ü a corrtrataçán cle

prestarlores de serviçoe;
Vlll "."Delegar açoe§ cle interesse da Enticlade;

lX * Deciclir sr:bre p*iià.r*, data e forrna de vr:tação clas eleiçoe* da. Ér'rtirjarie;

X * Aeompanftar pOriçdiÕã1l'lente o clesenvolvinrenio r:las açÕ*s rlo Ôrgâo cie

controle interno cla'CNlr4 e cle cidir sobre eventuais recomendaçoes;

xl * v*riíicar perioclicãmente as aplícaçoes fírranceiras cla §nttrlads;

Xll * {}larrejarr anualtnente com o 
"orpo 

t**nicr: as açoes a serem clesenvolvidas

ffi,1?ltder a tocras as obrigac'es perlinentes ao cumprinrenro cras finari.rare*

da Entidacie,
XIV -* Deternrirrar a realiz;rçáo cle auditorias externas, $empr# que entencler

necessátio;
XV * Pri;nar pe[: cr:mprimetrto de toclas as obrigaçoes relativas à transpar*nr:ia:

XVI - Deternrinâr e acotrpanh* o ,t.nclirn?íto de toçJas ãs solicitaçÕes

funclanre ntadas na Lei 12'527, cle 18 cle novenrbro de ?011'

üAPÍTULO III

DCI CON§i§LHO FISCAL

Art, 17. O CÕnselho Fiscal é constituído por-3 (três) nrembrns efetivr:s e igual

ne,iruro de suplentes, eleítos na Assetrbleia Geral'

Parágrafo [rnicr:. 0 rnandato do conselho Fiscal e igual Ç cÔnsÜmitante ao dcr

Corrselho Diretor.
':l
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Aü. 18. Compete ao Corrselho Fiscal:

I * ü cr:ntrole c.fos rügistrg5 contáheis Ô cií1$ ãpliÜâÇ(tâs rloll recur'$os {inanceiros

da CNM;
lI * A fisc;rlização das açÕes Cje pre§eruação cio patrirnÔnir: cla Ül{M;

lll -- O exaíTle cias ativicjacles, convêrtíos,'act:rdos, contratos e ajust*s firmados

pela CNM cr:rn outras eniidade§ ou Ôrgão§: 
l

lV - A ernisç;io de pareceres sobre as friestaçÕes rle conta's' â serenr subnretirk:s

à apreciaçáo da Assembleia Geral;

V -. Â enrissáo d* ;;;;;;r sobre quaisclr:er praticas Íinanceiras ou cÕntáLreis' c1e

interesse oa cr.rrvr, s.tlp* que solicitaclo pela comissáa Êxecutiva;

Vl * A verificaçáo'do atendinrento ,ras àtiiguçCI*u retativss à transparência das

contas da llntiriacle, acompãnhancJo a pitãtiiaça.", clas prest;"tÇó::^1,:-:cntas'

contrataçÕru*, .tocumentos e íotha *e pagametlto, b*''-''**o rio cltnrprinrenln cJe

quai*quer requisiçÕes erni:arsari*o nr'l-Ji t 2,527, cle 18 cle novenri:ro de ?011'

Art. 1Ü. A ausência tJo titr'rlar em 3 (irês) rer-rrrioes cotrsecutiva* cletermitr:rrá a

vacância clo cargo e a substituiçáo por mernbro eleito, ;r;l íorrna prerzista nn afi'

51 deste EstatLtto.

Art' 20. §rn caso rle r*truncia' impedimento, morle trrr qualqtter outra ra,zalt. d*

vaciància ilo§ cargü§ do consellrn Fiscal, com exc*çâ? rl? disposto at".-l-?.t serÊirt

realizadas eteiçoes Lm atô I (cito) ,r',uu*, apris a vacância' n* forrna ;:r*vista nr:

art. 51 cleste Estatltto.

Parágrafo r-rnico, oS eleifos no§ üãsos prevístos neste artigo e nrJ art' 19 apenas

conrptletarãÕ o mandatÕ.

CAPITULO IV

DoüoN§[Lt{oÜrRrPRr§ENTANTI.§REGIÜNAl§

Ar1. 2'i. O COnsellro cle Re1:resentantes Regionais e.eleito na ffiesmâ Assembleia

Geral que elegei-o Cu,iu*lho Diretor tá conrposto por mem|:ros iitulares e

suplenies p*r* ** ,Àgiã*n Norte, sut, suçJeste, Norcleste e centro-oeste'

Ar1. ?2.COnrpete aos membros clo consellrÕ <ie Representant*s Regionais' em

cr:nformírjacle conr as rliretrizes da Cl'lM:

I * coorçJenar as açÕes politico-aclrninistrativas cíe responsabilidade da reç]ián

iilffiil'311;ro," aos Muniçípir.rs e às fecteraçoes ou associaç:Ões estaciuais cla

regiáo quÕ rüpresentâ: , :,1-.^.^ã.(A *. ,a{,ô,1r^e nr, árnbitr: da
lll * §er Õ respÔn§ável pelas rrrobilizaçÕÔs e Üvelrtos no árnbito da regtao

representada,

^\y t.-..r'\ \l:\ \
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estaduais da regiâo,
V * lntegrar a Copnissão Processante pot cle*ignaçâo cla Cr:missão Hxecutiva da

CNM nnls prroceclinrentos cle êxclllsãio de fi"{unicípios associacÍos;

vl .- Representar a cNM, por clelegaçáO clo presirlente, em eventü§ que ocÕrrâm

na regiâio â que está vinculado'

CÂPÍTULÜ V
DO CON§ELHO POI.íTICÜ

Art-23.CÇorrselhoPotiticoêconstituÍ<lopelospresid*ntet.l:'Tl..',,:"f:
estaduais Ce repÀserrtaçáo dgs M1ttticÍpios, petos representatrtes .regLonals

eleitos e pela representant* Oo 1Vlovimenlto Muiheres íiltrnícipalisias (MI\IM); e

atuarii csnlô auxiliar do Üonselho Direior'

Art. ?4. Ü conselho Folitico reunir-se-á, ordinariamente, durante a Marci:a a

Brasília em Defesa dos Muniripios, e, extraorcjinariantent*' §*nlprÊ qLlê

cr:rtvoüado,

Art. 25. A reunião extraordinária clo corrselho Político clar-sc-á pÜr üollvÔcaÇão:

I * üo pre*iclente c, na §Lla falta, pel6s memkrros do consellto Üiretor' observada

a ordem lrierárquica estabelecida neste Estaiuto;

ll * Por 1/10 (um ciecimo) de seus integrantes'

Ârt. ?ô. Açr ü*nselho Político compete:

I * CIpinar soirre as estratégias políticãs a sefern ac{otadau pela cl'lM' ent

cumprir'e,to à lirrhã *e àtLração clefinicja pela As*eml.':leia Geral;

il * rnforrnar os probremas porítico-rJnii'",iitrati,ros enrrentáxdós perei* Municipiers

nos rJiferentes Estados membro§ da Federaçâo;

lll * atuarr no ârnbito das f,stados nrembros em apoio e mobilização das

MunicíPios,

A$, 27. Aos integrantes do Oonselhr: Político Çompete:

I -- Representãr, por inclicaçáo, o presidente cla cNI\l enr ev*ntos rntltricipalistas

estadr:ais. sempre que este náo possa estar pressnte;

ll* participar de órgãos colegiaOou gou*i,1âmentais, por 6elegaçâo expressa do

presiclente da CNM.

,tti/'
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cRpit"ulo vt
D ü rvl ov I M E N T0 M U L l""l E R E S M U hl I c I pALl §TA § ( lvl fvi tvl)

Ad.2§'0MovinrentoMulheresÍ\4r,trricipalistas(M.ryí.í)eirrtegrad0pOr$tjas
íundactr.:ras e pot pi*toitru CIu tiUàtinç** mutricipalistas incliçadas pelas

fecleraçÕes e associaÇÓes estelc{ulais cle trlunicipios e pela cNM'

Ari'?Ü.AolV]ovimerrtoMr-rlheresMunicipalistas(MMIü)compete:

I * Fomentar « ampliaçáo cia parlicipaçár: poliiica das nrulheres nn ntovinrento

rnunicipalista brasileiro:
il * Deíender a paúícipação cle gestr:ras püblicas no§ üspmÇCIs politir:os de

decisáo;
lll * Estimirlar o aumento rJa partícipaçár: das mullreres' na cnrrdiçáo cle

cancliclatas, nos proces*os eleitorais;

lV * Resgatar e ,iiri,fg6 a historia da particí1raÇár: femisina nos çlov*rno$ e

legislativos lc,cais;
v * Articular a apreciaçiio cia pauta municipalista cr:rrr a bancacia fenrinina no

Congresso Nacional e nã§ Assembleias Legislativas; -.o dns
Vl*Desenvolverredesdecooperaçáosocial,pronrovendoaeXeÊUÇâ,
prr:jetos idealiz-açJos Pela CNM;

vll - Fortalecer as cãpacicrarres c1e gestâo municipal rras poliiicas ptii:lica§ coÍYI

base na cooPeraçâo entre mulheres,

vlll -- Fomentar a transversaliclacle da tematica cle gênero na$ áreas tácnicas cla

üNIü e na atuação da Entidacle; r-.^*t*i^nn .-",,,riein. '

lx _ Fomentar a pr;i"p-çào ie lioeranças políticas femininas nrunicipais en"t

eventos internacionais.

CAPITULO VII

DO CON§TLHO CÜNSLJLTIVCI

Art. 30, o Çonselho consllitivo é consiituiclo pel*s 5 (*inco) últinros ex-

presidentes da üNM.

§1o. 0 presidente dr: Conselho Consr.rltivo será eleito entre seus íntegrantes'

§2o. CI miinfjâto cto presiaente do c"nt.rno tonsurltivo é igual e concorritante acr

da Diretoria.

Art. 31. Compete ao Conselho Consultivo:

| * opi.ar sobre os interesses cla cNM, cluanc.lo solicitaclo por qr:alquer otgão de

admirristraç6,: aa ántidacle oll par iniciativa cja maioria dos inÍegrantes dÕ prrrpricr

Ccinscllht:;
ll * Represenlãl ao consellro tjiretor e à Âsserni:leia Goral assuntr:s de extremt':

inieresse acln'linistrativo, firra6ceiro'ou potilico que.náo tenlram sicjn rüsal'ridos

p*ü [o'",u*ir,,: nireior, e errcarninlrar a respecÍiva discilssáo;

Silr'i«: Í,{.iil-: :i"lli i;ilx <: i' "" lir : ;1 11; 1;11 .. li'i :)':

ils{íitórk)r: í::'i.: lv}i*tr:ilil: i)iili' i)i':ii''i.--'iúcí'';íl':: li{}:'11;'

ijr:,J:iii;,i,;;..ii:: - ir;,1.: :t: i i /: i (;: i.;{iii{i

'í :()í) i >rJi i.l ./rií:o; t,/l:lS * ii':i"r (':i 1 i :l ": :j ?":iii:ji)
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lll ... [.ncanrinhar pâreceres e suç;estÕes ã sererÚ apreciaclurs pel;r Diretoría cia

i*r§;*rt,ripar das reutriÕes cla üiretnria e c1as Axsenrhleiar ü*rais' rotn gireitn

íi:iri#'l;*o árbirro e* quesróes cre drfícir rotuçâo relativas à atuaçáo da

Errtidade.

Parágrafo único, Ao presidente rJr: Conselha,Co:]:{lY: *ompet* repre*entar a

cNh/*l, 6rclr clelegaÇáo cla presiclente. etn eventü5 t10 pais e no exierÍor'

Art, 32' üotnpete acrs rnemhros efetivcs clcl C0nselho Cr:nsu}ttvc):

I -.Convo*ar e presidir reunioes do Consellro Corrsilltivo e A*selnbleias üerai*'

nas situaçc,es previstis no a'i.31,;;;. ll ";l:or 
dulegaçãi: dr: p:residr':nte da

CNM; - - n:-^+
f f * Otgunizar plano cle tral:arlho juntamente c'Ürn a Diretorta;

lll Realisar articulaçÕes cÕrn crs setores governânlentais' legislativos'

emptesari*is * do Judiciário;

lv * Br-rscar forma.s de atuaçáo cüm o$ vários segmento* da sociedacJe civil'

Titulr: ttt

DÜ§ ÀSSOCIADÜS

CAP1TULO I

nA,.\§soclAÇÃCI, DA d;;r.tr-rnçno I nÀ F-xcl"usÂ0

Art'33.Afilialçãr:ouaclesfiliaçiiorjeMunicípicraCNMocnrrerápcrraito
discricioriáriç: cio ;*i; do Pr:tier É*J""iirn, Ínclepet'rrlentenr*nt* cie autnrizaç;io

em lei especÍíica,.media,rte , uu*inairi,, d*'r* Termo de Filíaçáo, que produzirá

efeitos a parlir da sua publicaçâo na imprenoa oficial clo l&-rnicípio'

Art.34.NoTermocreFiriaçâo,cieveráconstarobrigatc;rian:ente:

I * 0 valor rja contribuição associativa vigente e a forma cJe seu pagamentn;

ll - o clever cle o Municipio cornproüiâi'i*têncie cJe nrevisão orçarnêntária r:a

Lei erçarnentária Ánuat'(LOA), p*r,, irr-*' frente à clespesa Çonl a corrtribr-riçâ<:

Íi,lTf§rffiií,íi,"J; cNM rearizar prestaçáo cle cnrrias mensal acerca das

conqr:istas alcançarJaã pÕr uu., *t,ioiao 
'* 

cJas ativicltilc{es rea}izaqiels ílo

atettclinrento de seus fins sociais'

Art. 35. C} l\rlunicípio associado poderá pedir su,a c}esfiliaçâo da CNM a qualquer

momento, mecJiante cÔmunicaç.â, ;;;,'ú; Jo chefe cjo Pocjer Executivo clirigicla

ao presiciente da cNM, a ctrr.ral prãã.*ii* *t*itn* imecliatr:"s, inclusivtl sobre r:

pagarnentclclacontribuiçãoassociativaruerrsal.qr.t*cessaráacontardeentão.

t:\
\
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Paráç;rafo unico. No prazo niáxinro cle 30 (trinta) rjias' Ü chefe tlo Poder f'xecutivc:

poderá apresentarlãq"*ii-',**to de clesconsiçíeraçâo rio p*tlicto de clesfiliação'

ca§o em que seráo $u§penso§ tocios ns efeitos clele der:nrrentes'

Art" 36. Ü lVlunicípin associeiclo que deixar cle pagar a contriiruição as*oriativa

pr:r 3 (três) nresôs cor-tsecr-ltivos 6u 6 (seislmesei interr;alados' será aclvertícln

por escrito.

§1n. Fernranenerido a inaclirnplênria, o fu{r.rnicÍpio ass*ciaclo terá seus direítos

ãssociativr:s cuspell§os pelo prarÜ nráxinro rle 1 {um) ano'

§2o. $ecorrÍcio o prãzo'de suspensáo cle 1 (um) án0, âenl runr;:ríment* das

oL:rigaçôes financeiras assumirJas nr: ato de filiaçáo, o l\Iilnicipio assr:ciarlo

poderá ser ext:lt-tído cia CNMl.

Art. 37. C Município assççiado gonrente pod*rá ser ex.çluído da cl{M' pnr iusta

Õâu*â, assirrr reconhecicla er1 pro"*àinl*nto especííico no qual lhe seiant

assegurarJôs 05 princípios clo contraditório * cla ampla deÍes*, inclusive c*ni

possibilidade rr:cr-trsal'

§1o.ü Município inarlinrplente será nntificacjo tjo etcr rJe instauraçãr: do

[rocedinrento cie exclusão, no qual constará, de forma exple§5â, 
'à 

cfrtls'

mntivadora, a C*missao prr:ccssante designacla pela Comi**ãr: fixec*tiva e

conrposta por integiaÃiàt.ro Conselho cle Representanies Regionais e o pralzÕ

cje rlefesa qu* u*rã de 3ü (trinta) dÍas a contar da notificerçeio.

§2n. lnstruí6r,r o proceclinrentü, corn a juntacla cle documofitos e inqr-ririçán de

tesierrrunhâs, §erá assegurarl,, uo *rurtiacÍo o tjireit. de aferecer razçe* finais'

s3u.A Comissâo frotluãi*te prodrrzirá relatorio É pareter cottclusivo mÕtiva{io'

irrrlicand* â§ ,n*iiuui recornendada* {}ara o :ÍsÔ' e encanrinhará $

procedimentr: ao liresiàente c1a CNM, para fins rleratificacão ot-t não'

§4o. Da decisáo prof*riá* peto presiiJfi* ** C1UM, o Municípir: ass*ciadç será

rleviclamerrte noiificado, serrclo-lhe assegurado o prr! cle 3Ü {trirrta) dias para

firrs de reÕLrrso, a sêr enriereçad;-;;Conselho Diretor, a queln caberá o

julgatilento , *-.--^rr^^ r1i»a{nr n fr,{rrnicírrir
§5ô. üa cJecisláç recursal profelida pelo Üonselho üiretCIr' 0 Flunicípir: sera

ãotificacto, nã pes§oâ de seu prefeito'

CAPiTULO II

D()§ ÜlRflTOS E nfVERf:$

Ait.38.Õqt.ra<irosocialclacNMéconstituícloexclLtsivanrentepr:rMurricipiios
brasileiros.

Parágr-aío Único. As federaÇÕes e as assocíaçÕes estacluais rje Municípios

pat,ãputn cla CNM por nreio clo Conselho Politico'

Art. 39. §áo cJireiios cios {Vlunicípios associarlos' ern ciia ü0Ín sua§ contri}rrriçoes:

Íi.'{i6}: .ii :l'lli :-liJlri i;ii:r':s i-'

íirtÍitóyii3: r;,:-o ii4ata.;iitl i.iiit:i i i'; li /''

. .\!.;i\ii;í ;ij:l:í0'i;:ii.l iirzsii!':r'iÜ;: - tirl :ííiii 'ilÜi iii!Ç'i

.i'*i::itir:r,;)l:"rs*.qÜi::íi-ii{li} i:)oÍii)i'ici;rt:'iíiÍ-'-iil; ;ij;:)ii?íi?'1i.:ii;
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I - Parlicipai daS A*serrrbleias Gerais cja CNlrl, pür $ÊLl pl*f*itO' cOffi direitü â

voz Ê a votCI;

ll * Encanrinhar pleitos cle seu interesse pârâ cJisçr'tssâo ti decisáo ckt

prCIcedimÊntús por püfle cla Assenibleia Geral cla cNM, por nteio de seu prefeito;

iri -- r"r,ti"ipu, d* Dlretoria da CIrlM, por rn*io de seu prefeita;

lV * Reçelrer inÍormaçoes sobre a evàlução das aÇóes c1a CNfu1 na de{ec;r cios

interessesdonrovinrentonrunicipalistabrasiieiro:
V - Usr_rfruir recursos cje irrfornraçãr: e iécniccrs cla CNM p*ra subs.icliar e facilitar

as. açÕes das admiÁiuiirçoun nrrrpicipais, büm como fazt*r r'ts.: cje inÍornraÇÕes El

esturjr:s tecnir-;r:s, proietàs e ferrantentas sistômicas.p.ostas a dispnsíçát para

subsiciiar e facilitar ãs aÇoes das adniinislraÇÔes munlclpal$;

Vl * UsufrLrir das conquistas atcançadái pefà CNÍvl enr be*eÍício tlos tuiçnicipios

brasileiros,

AÍ1. .40. §âo clireitos das federaÇÕes e associaçÕes estaclLrais de Mr'rnirípios:

I -.Pafticipãr, por seu presiclente, do conselho llolitico e, ne$ia coneliçãio' elas

Assenrbleias Gerais,
ll .. f.ncaurinhar pleitos cie interesse cJo:; lvlunicípicr* representadÜs pârãr

cJiscussáo e ciecisão cie procecli,r1*,1tou poi p*tte da Asserrihleia Geral cla Cl{M;

lll * Desepvolver no Estado ,u ,çooi *ãulvalentes àqurelas realizadãs Üln nivel

nacionâl pela CNM.

Âd. 41. Siáo clevere§ do§ Mrrnicípios associadr:s:

I -. üontrihuir mensalnrente pârâ a manutençãio tla cNM, t:onír:rm* fiXacir: pela

Assenrhleia Gerell;

ll * Cumprrt"*íazer cumprir o Fstatuto '§ocial da ChlMl;

lll * Çumprir as obrigaçÕes e oS CCImpromiss.os contraiclo* *,$fi1a üNit,4:

lV - participar clas rnohilizarçó*u *ntã*nJiOuu na clef*sa clos interesses düs

Murricípios;
V - iloaperar parâ a r^:rriem, prestigio e desenvolvimettto d* CNM;

Vl * Cooperar parâ o crescinrentc,, ã Lspàir;ur'lfidacJe e a amplitude narionai e

internaciotral clo trovinre nto nrr,lnicipalista brasileiro:

Vll ^ Atr:ar pc]Sitivan]ente para reafirmar, em toclos os fóruns, a au.fnnonria dc

Errte Pirblico MunicíPio; h
vlll * cor.nparec*i, ôoi'**u prefeito, às Assernbleias serais cla cNIü;

lX - Participar cla Marcha a Brasllia em Defesa dos Municípios: 
-,...^:^i

X - üivulgar as açnes clil CNtvl u ãu 
"o,iquistas 

clo nr*vimentç municipalista

brasileiro;
XlAtr;arpositivarnentejuntoàsinstânciasdeFoder,visandoâü
reconlrecirrernto Já-iniport*nciá tjo motrtmento n"runicipalista brasileito'

Art.4?"§ão deve res cjas federaçÕes e/ou'associa-qÓes ç*lacluais cle Mr:rricipios,

nà con<1içr:ro de integrantes cjo Conselho Político: 
"

St'de: :;'..!:::.; Í:0:r 
'i)i'""r') í:: -

t ç{:rltri;r i$: : l*.,i lú,:ifi : ;iii.) i ) ii) 1i íl'i .',i ;n:' -

ri1::,í:i.ii)! *7íi:ií,(i-i;.::l) íir*siiiillill;i'-iiri:i{i1li:}iti-il'())i;
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| -- üurnprir * fazer cumprir o presente Êstatuto;

ll .- Ac;:tar as cleterrninaçÕe* clos orgãos acjrninistrativos da CNtr\il;

lll * üur-nprir as obrig;lçoes o o* *o''piionrisro* *ontrai6os cÔlr] ê üNM;

lV * Cnoperer r).1ra; ti'Uàin, prestÍçio ç cleoenvolvimento cta f;Í{M;

V * Co,r,prrecet' às Assenrbleias Gerais'

Vf * faúicipar das reuniÕes do Cor"rsellro Político;

vll - lnstruir os MurrÍcítrrios cle seirs rsta*oi a participarem tJas açties da cNM'

henr conro * *ontiiú,iíienr finan.uirrni*ntá'.,á'ion ''*'deciciirJa pela Âssernbleia

$fff 1',:-renvorver, cüm os Municípios, as açÕes cle caráler nacional in*tituidas

pela CNÍt4; -..".-^,,.i*{.r. r.r^ r. ''ralista
lX --DivLrlgár âs açr:es cla CNM e as c0llcllristas cjo nrnvit7tento rnuntctp

brasileiro; . -i- rr^r^- r,i, rto r,o
X * AtLrar pclsitivamente junto às.instàncias cie Pocler' vis*ndo ffO cle$clmel

rnovimento mun icipalista irrasileiro;

Xl * participar cia úàr"r,, a Brasilia *nr nefesa cJos Mtlnir:ípiüs.

TiTULCI IV

DO PATRIMÜNIO T RICEITA

Ad. 43. CI patrimÔnio cla CNivl *erá cr:nstitr-riclo cJe'

l*ÜorrtribuiçÕesassociativasdeíiniclaspelaAssembleiaGeral:
ll- ü6açÕes, contríbrtiçÕes ou tega*,1ãIãu í*uu*u§ ntturâi§ ou jurÍclicas çi* clireito

tais ar.lferitlos;
priva<jas;

rs\^..(Y\ \.

Se<Ít*: iii- iiii aiíi:; i)i{)i:i1) i- ii: ;'i|r(jlri * li:j':'ti')-Iii';'i :irlrlil:ali'lÍJ ' iiii : lii l) ll': 0 i í:ír"i 
B!"I*^i

público ou Privado;
iri* g*t" riroveis, imclveis e direitçrs ou retrdas sobre

iV*Àuxiric, ou subvettçÕes cJe enticlades pútblicas out

V * l-rrtrclos sociais; - s .e creclit*;
Vl * Rendimentos cie capitais e CIperaÇÕe

VllOutrosrenditrrentos,cCImocontribiriçÕese}itrâordinárias,r*Curs0§
consignacto§ ern orçrnrãniã ri.l-,.lç'ni1, *utãJrárL fecleral' rÊcur§oíi provenientes

cle congresso§, semlnários, eventCIs *'çÀà* 
'l*serrvolvirias 

pela Êrrtíclade'

Art' 44. A CNM clisponitrilizará, em seu siiio eletrÔnico oÍicial, ace*sivel a tr:dr:s,

a§Stlâ.$recgitaseclespesas,inclutsivecjafolhaclepagarnentoclepessoal,benr
cotnO rie termos de cooperaçáo,.contratos, convenlos j^l:'iuq'er ajustes cnnt

enticlacjes públicas oü privadas,. .a*sociaçÕer 
nacionais e organl§mos

internacionais, firmados*no'desenvorvinrel',i;';;;;'* finaliclaclês institur{:ionais'

Arl'45'ACNMínstitr:iráFr:nrloclrlResnrvâqUÜll"rea*seç,1ureÔffufi.lprítnento.rje
tocias as ohrigaço** "á"iris 

e tributáriau, *in caso cle cJescorrtinr:iclade financetra'

§loCIFundocleF(eserv*9You,Í*:bservar,com0criterir:mÍninio,onrontante
er.luirretlen|ea3(três)exercícios:lnttaisclesuaclespesadecr"tsteio.

' / 
-,t,,





r ,i

Ari. 4,6. Ern caso cie extirrção, o patrimÔnio cja cNM re'rerterá enr benefiuio das

federaÇÕe* e associaçÕes estadt,*iu, l*ni conforrridarle cott o que cleliberar a

Assernbleia Geral, es§ecialmente convocacla para esse fim'

At'.47.os associacjos nãqi respr:nrJenr pelas obrigaçÕes xsstimicias peta cNM'

TITULO V
DO §ISI"§MA ELTITORAL

Art. 48. 0 nranclato dos rnembros do torrselho Diretor, do Üonselho Fiscal e tlo

Conselho cle Representantçs Regionals e O* I (três) ãnos' acJmílida a renleição'

Art'4§^Aeleiçãopãrâo§câr§ÕsclosConselhooDiretor,Fis*alÊde
Ilepresentantes nãgiãr*, u*r* rãiiã p*já Àt*umbleia Geral e*pecialniente

convocada por Edital parar este finr'

§.to, 0 Eclital será encaminhado aos Municípios assor:iados e clemais nrembros

cla Assenrbleia Gerat aptos a v,:tare,r,, nor ã1io c19 ry6a 
regirtracÍa postada cr:nt

antecedência míninra de 10 (clez) clias-'oi'i'lo*, inclepenclãntemente rje ser útil

ou n*o o primeiro dia apos a postagem'

s,o. O prazn,,f, *nuã*çao .*rícontu,io a partir da data da postagem nos

correios, cnntancJo-se cor11Õ pri'r.,*iro ãi*ãn*ô,-iinte, independentetnertte rJo fato

tã,-i TL[XIT;derá rearizar-*e de rorma viÉr:ar, côm â uririraçâo tje meins

§fi:-ilr§oce''o ereitorar, ieráo crire[o a iiÕro ô§ reprÊ$entarrtes tqg3is do1

ft/lunicipins ,**u"irãos há rnais cle 6 (seis) ffiese' ,çonsecutivos 
e anterlÕre§ a

eleiÇâo e que estejanr enr ciia ** Jràup*átiur.ontribrriçiár"r' e os rnerrthrtos dos

conselhos llir*tor, Fiscal, cle Repres*r',irot*o Regionaii, Político e cotrst-tltitr*'

§[1 

-iâ?,x:;[fi.?:'§J,:Í 
i: ffi ,?ã", s om e nr* se râo cr:nr p r:ra ci os *s vr:tos rr cs

ássociaclos aptos' considerando-se;
i*-ú,, voto por MurricÍpÍo associado;

ll - tJrn voto por fecleração ou associaçáo estadu'J; 
,

lll * Um vüto pür integrante ** *t*iiuã àxerclcio cjos Conseíhos Diretor' Fiscal'

i* nàpn*uentantes Rãgionais e Consultivo:

§6o, Nãr: gerá açJrniticloo voto ern substii'uiÇão otj por prCICl}raÇao'

Art,s0,Aechapas,conterrcloanominatac]os.l.11lÍ*."uã0scargoseleiivos,
some§teseráoregistraclas§eaprê§elttaclasanpresidentecjoCongelhoDiretor
ern até 10 (rJez) cilas da atredura d;;;;;-;bleia Geral cle EleiçáÜ' dev*ttc*:ser

subscritas por, no*i',ini*o, zox f"iniã'p"t .â-t") dos M*nicipir:s associados

aPtos a votarenr'

iieci'.:: Íl'íiiil 1ii1i i'i<:< ri
ái;, (:'''

i"i
âii,(vit.áít$:íii,.'ll'"iii{:íiii}i]iâ'it+/;}rj-'}lcíiii'i{:ii')*}}li;

\#/,, í,.,, ---

§?o. Llümpete acr CÜnsellro Diretar estabelece[ o vak'rr e *'i"egulatn*rtt* do Furid&i,:;

cle Reserva. que di;ül;;tã os critsrio'§ parâ sua utilizaçâo" :
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§1o, As Chapã§ ieráo ClLlÉ âpre§erltârr candidatü§ pãrâ tCIdo5 CI$ §argü§ dos

Conselhos Diretor, Fiscal e cie Representante§ Regionais'

§r,,. Õ; cünclidatüs não pocleráo integrar mâi$ de uma 6hãpa'

§3o, Irlâo poclerâo seicin*iaatos.a.árgo* eleiivos tra CNM' ex*prefeitos que:

ã) f*ut*j** inelegÍveis ern cumprÍmenio r1e pena;

;i.r;;;;;uot,ijo,"ànã*nuça.icriinirral,corntrânsitoenrjtrlgado;
c) [.stejarn no 

"n*iú"io 
tie'car§o publíco, eletivo o6 nãô, enr tlualquer Prrder

Purblico que náo o tnuniciPal'

§4.o.§eráadmitidaasulrscriçâoparaapre$entaçâoem.anenâ§umaclrapa,
§fo A sur:scriçâo parã a âpíêsentâÇdã;;h;ra deverá ser de proprio punho do

ãssinâr:te, rJevend. este irrcjicar o Mr-tnicípio representado' veriadas outras

forr"nas rje s,nscriiao,- ln"tuin4o fotocopias, rligitalizaÇres d* assinattlrar ou

assinaturas eletrÔnicas'

Afi. 51. As eleiçÔe§ parâ o preenchimento c{e cargos na fornra prevista na § so'

clo art. 14 e nos artigos 19 e 20 t;á; realizaáas em reutrião da Diretoria'

especialmr:nte co'voãada para *uu*l1rn e nela votaráo ãpena§ os integrantes

do Corrselho Diretor e titulares clo Conselho rje Representantes Regionais e rlc

Conselho Í:iscal'

TÍTULO VI

DlspCIslÇÕrs rtru*ts

Arr. Ü?-. Aos membros cJo Conselho DiretÕr é vedacio exercer atlvidacles

empresariais tenão comô contratante a CNfui antes r1e rJ*corridos 1S0 (cr:nto e

oitenta) cJias clo afastamento do cargo'

Art. 53" A CNIVI realiz-ará seleção cle pessoal e. contratação de bens e.serviços

üor11 base ôm proceciimerrtos Àinrplificados. proprios, .instituídos 
por

regulamentos, aprovados pela Comissal Executiva e publicadÔs pÔr meio de

Resolrrçoes, observando o qLie $e§Lle:

I * Respeito aos prirrcípio* cla leç;alie'iade, da igr'ralclari.e' da irtpessoalieÍacle' da

nroraliclade, ria puúticiclade, da eàonomicidade e cla eficiéncia;

lt * conrraração de pessoal sob o ,;;;;;;;;'nsoliclaçáo 6as Leis do Trabalho

(Cl-T): .-.-^-^,r^ {^.nanarjnr rlcn lran§ oti orestaclor
lll*Vedaçáoàcontrâtação,colrloenrpregado'Íornecedorclebensouprt
cle servÍços mediinte contrato, cle pessoas qure exerÇãm ru tenhat^rl exerciclo t'tos

ritiirnos cenro e olenta (1s0) aiuu-ã-.rigà o*.cn{t1 clo Pocl$r Exeçutivo' de

§ecretári' rrluniióJr';; Urn*n",ntJuo Êoa*r Legíslaiivo' berr corIlo cle *eus

cônjuges ÕLr pârentes até o terceirti üã,i, u't*'r-*it;a a socieclacles errrpresárias

àá ôiÃ **larri sôr:ias â$ pÊ§$oas acima refericlas;

lv * Aquisição cle berrs e contrataçáo cie serviç:Õs mecliante regr-rlanrenlo proprio

e simplifirado que at*nda ,ou lrrinJlrios constituciotrais elencarJo* n* inciso l;

V * Adoçao cie programa cle coníormidacle e irltegridacle'

,|

t/

O,rr,t*, ll,:ft:! l>üS l.,,}q:íi:; (.
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Afi. 54. E vedaclo à cNM a gestáo associacja cle serviços públicos cle interesse

comLr.Í.I, a realieaçao ,** .ritíui.ln.l*u-*-**rriçns pubiicos prr:prios d6s seus

associacJos, oL, .§e §;.1";r;"*", *iiu,,i*,1*.§ rlue n;ão esteiarn de acordo corn *eus

objetivos, especialmentú, cle natur*za político-particláris ou religiosa'

Art. 55. A dissoluçáo cla Êntidacle somerrt* poclerá ücoírer pur decisã* de

Assenrbleia üeral especialmente cottvscacla para esse firrr' tenclo â pre§ença e

o voto íavorável 1tá 
-,ruiori* 

absoluta dos represeniantes c{cs lviunicípitls

associador, eni Uiá"com suas 
"ontrúiilçÀes 

financeirâ§' e das federaç6e* *

associações estaduais.

Art. 56. .$alvo para cteliberar sobre a extinçáo rja cNlvl, que necê§sarianrente

deverá se clar cle forma presencial, *.l,", t;;; os demais a§§unto§, a Assernl:leia

Geral poderá reunir*se cle forrna pi***n"i*r ou virtual' utilizarrdo-se'' tre"qta

l'iipotese, a rrotaÇâo por rneio eleirÓnicct'

Art.57.AÜNMsomenteatuaránarepresenÍaçáojudicialclogtt{urricipiosp*ra
defen{ler questÕes de interesu* .o*i'[' Jo* ft't*t Federaclos h:cais nrediante

autorização *up*"iti"a rio respectivr-r'cnere uo pntlot Executivo' corn inclicaçáo

expressa do direito ou da obrigaçaJ;;*; ol:ieto cla representaçãr: jurJici;tl'

õ;ã-;;J; essa autorização operar-§e das seguintes forntas:

I *" voto cornputado, presencial ot.t eletronicarfients, ern Assenrbleia tleral

Extraordinaria Uesljriàií **p*ciatmená para-este fim,.frrnçlonâfido o voto * enr

caso cle clecisão dinraioria *- oorl')0 autor,izaÇrio especÍfica;

ll* convocaçáo de associaclos interàssááou puru *uiorga e etrvir: cle procuraçâo

com pocteres especíÍicos retativoJã-*úài*ntrç?o iuclicial, funcionando a

outorga da procuraçáo * inclepender**t",*ut* Ue beciáao da maioria "* cCInlc)

autorização esPecífica'

A*. 58. Para fins de cr-tmprimento do art' 57 ' çal:er§t a cNM expÔr ãt)§ §ells

associados o ctireíto or-r obrigaçao oüáto Aã repre§en::ç'o jtrclicial' ass1,1t cnmÕ

inciicar, com *,iià"uoentiu] ; aclv'ogado ou cotrjunto de advogados que

representarâo iLrc.licialnretrte nu ,*uãüà,1os, exlgiriclo-sc tjos proíissionais o

*umprimentÕ üo requi§iiCI rja notoria especiaÍizaçáo no tenra obieto da denranda

jirdicial.

Ari. §9. Õ exercício financeiro da cNM é de 10 (prirneiro) cle ianeiro a 31 (trinta e

urn) dtl cjezenrbro de cada ano'

§1,r. Todos 0$ pâgan''|entos da cN,i\li seráo realizaclos excltlsivanrente por ck:i't

enrpregaclos Uo qiladro de pessouf'"oÃ ui,-,"ufo pela ÇLT, com mais de 3 (três)

anos cle exercicio, designado' pu'uã'u* fim pela ÜomissÍio E>lecutiva'

c
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§2", Os paganrentos da ÇNM serâo realizados par meir: eletrÔnico, conl

assinatura cçnjr.rnta clos dois *n',pr*gnfl.'s rlesiErrercl0§ nâ forma cio § 1a cleste

arligo.
§3o. Érn sitr:açoes excepcionais, devidatrente iustiiicada§ e autCIrizaciac pela

f;ornlssãn Executivil, poclerlio §er LItiliza(Jas eir:ttas Íorrlas cle palgamento'

A*. §0. Â cNM pcderá airtir escritorios regionais nas Estaclos m*n:hros da

FciJe raçâer ntt delegar representaçÔes'
4n.61. Âs altern[o*u no preue,rte Estatuto sotlente serâcl eÍetÍrretrlas pnr

deliberaÇão cla Assembleia Geral especialtnente convÕcaula para *':te fim' conr

a aprovaçâo rJa maioria tlos paüicipantê$ tÔín direito a voto.

An. 62. A Assemhleia Gerat e presidicla pelo presirlenie da tNIVl, e a§

cleliberaçÕes aprovadâ§, observaclo o qgoru,,"r,, seráo executaclas pelo Cnrrselho

Diretor e constará; ** àtu, u qual será assinar1a pelo presiclente e derrais

integtantes da Comissáo Executiva'
,qrt. 63. Os casos omissos serão resolviclos pela Assembleia cleral.

Àrt. 6.1. o presenle Estatlrto ÇCImeÇã a vigorar a paúir de seu registro em carlÓrio'

firasilia/DF,29 de rnârçCI cle?0?3'

i..
l.n i-l 

!

I

Pa u lo' Rohlerto 7-iu lkoski
Pre'siclentP da CNM

tJ- ...,,

.Íi
I i.,^,

)r-).. r /x''Ê i--
rido'' -a

if,AB/R 10 3ü2

rra XXIV MARCHA
rnãrÇCI d*,2A23.Estatuto aProvado na Assernblej

A BRA§ILIÂ HM DETE$A D

:$;,t*lLÍ^,,.,^ ;ii,r "1 "'" !..j

Âvarbâcão nô 102.

l-'rotocolo no c0Ü0Í11 29791'

L!;-jiEi;i, ij oPraozsszeool 5781 uRxF

:'§*§,,"r:'§j'J;li1,'[H XH|IXI. :: [13:"'

Sçcirr: lir'':'l:> i!í')ij i:l::'l'':i ("

üsci'ítiifi*: lii.t.;i l'.li,tr.;íiti.: i)i:)ii !lJi lii/::

ÀvEiíBAqÀo Em PE§S0Á iuRíDl§À

ÀveÍBâdo âe rnargôn§ do raglslrü no Úü00003g55' llvro tlu â01'Í ''

i*rr.* n;l+4, regl'strado {.rí. 2a/fió/2t)21'

I9
{-J^

:à!ii)n{J;}i .ii-}.:iíiii {;ilíi ílr::ríii,:/!'.;i'; * ii:i.: ií:i) ;\t)i'i)íil'}ü

l.;ir:r'rirrr.; ü{::L,ti -" i')íj i :1i}-'^)í!i) . âí}i to À.it:<: i*/iiÍi - iq i : iÍ I ) 't)':t )'-'l':t l\)



\,

v

I

',
t .i
! .'

,\



Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro
CE?; 37 .L77.000 - Guapé - MG

CNPJ - 0L.6L9.07 0/0001-e5

ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPÉ.

Parecer no LLí2O25.

Guapé, 01 de Abril de 2025.

Contratação do evento ")CX\/I MARCTIA

A BRASTLTA EM DEFESA DOS

MUNICIPIOS1 a ser realizado pela

ooNFEDERAçÃO NACTONAL DE

MUNICÍPIOS - CNM, para atender

vereadores e seruidores da Câmara

MunicÍpal de Guapé, na Modalidade de

inexigÍbllidade, nos termos do art. 74

inciso III alínea ttfit da Lei po

14.133/2021.

I . RELATóNTO.

O presente processo administrativo foi encaminhado a esta

Assessoria Jurídica para análise acerca da contratação por Inexigibilidade

nos termos do artigo 74, inciso III, alínea \\Fu da Lei Federal po

L4.t33/2021, referente à contratação do evento "XXVI MARCHA A

BRASILIA EM DEFESA DOS MUNICIPIOS" para o servidor Kayo de

Oliveíra Martins.

A referida Contratação foi justificada sob a necessidade da

Câmara Municipal de Guapé realizar investimentos na capacitação e

aprimoramento de servidores e vereadores para melhor funcionamento

CÂuaRA MUNICIPAL DE GUAPÉ Yo
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da ínstituição e do legislativo.
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cÂMARA MUNICIPAL DE GUAPÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEPI 37.177.000 - Guapé - MG

CNPJ - 0t.6t9.070/0001-95

Com efeito, a comissão de Contratação da Câmara Municipal

apresentou os autos contendo a seouinte Documentação:

1. Documento de Formalização da Demanda.

2. Termo de Referência.

3. Autorização do Presidente.

4. Autuação da Agente de Contratação.

5. Portaria de nomeação da agente de Contratação.

6. Declaração de existência de recursos orçamentários emitida pela

contabilidade.

7. Razões da escolha do contratado.

B. Justificativa do preço.

9. Contrato Social.

10. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas emitida em 04/06/2025

com validade de 180 dias.

11. Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos

tributos Federais e a dívida ativa da união,

L2. Certidão negativa de Recuperação ludicial.

13. Certidão negativa de débitos Municípal.

L4. Certidão negativa de débitos tributários estadual.

15. Certidão de regularidade Fiscal do FGTS com validade de

L6los /2025 a L4l o4/2o2s.

É o que cumpre a relatar,

Passando assim à fundamentação do parecer.

II - ANÁLISE JURÍDICA

râ;?:
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Praça Dr. Pass os Maia, 224 - Centro
CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

CNPJ - oL.6L9,O7 0/0001-95

InÍcialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento

cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídicos-legais do pedido, vez que

as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta

Assessoria Jurídica.

rr.r - DA PossrBrLrDADE JURÍDICA DE CONTRATAçÃO

DIRETA.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da

Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do

procedimento licitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da

Constituição Federal.

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de

licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos

do art. 74 ambos da Lei Federal n.o L4.133/2L.

No caso em questão, estamos diante do que dispõe o inciso III,
alínea "F" do artigo 74 da Lei no L4.L33/2021 que é ínexigível nos termos

que segue:

Art, 74, É inexigível a licitação quando

invíável a competição, em especÍal nos

casos det

fiI - contratação dos seguintes seruiços

técnicos especializados de natureza
prcdominantemente inteledual com

CÂmeRA MUNICIPAL DE GUAPÉ ;
.rr$&*E q.-g
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cÂmnRA MUNTcIPAL DE GunpÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEPr 37.177.000 - Guapé - MG

CNPI - 0L.6L9.07 0/0001-95

profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publiçidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de
pessoa

Conclui-se portanto que, está sob o amparo legal da disposição

expressa na Lei t4.L33/2A2L - Lei de Licitações e contratos

Administrativos.

rr.u - Do PRocEsso DE CoNTRATAçÃO OTnETA POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

A realização do processo de contratação direta por

inexigibilidade de licitação, fundamentado na Lei 14. L33/2OZL, precisa

guardar observância ao artigo 72 da Lei 14.733/2OZL que assim define:

Art. 72. O processo de contratação direta,
que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda

e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivol
II - estimativa de despesa, que deverá ser

calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

ffiIriá 
--- 

cal itt
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cÂunRA MUNTcTPAL DE GunpÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

CNPJ - Ot.6Le.o7 0/0001-95

fiI - parecer jurídico e pareceres técnicos,

se for o caso, que demonstrem o

aten d ime nto dos req u isitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da
prcvisão de recurcos orçamentários com o

compnomr3so a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado
pteenche os requisitos de habilitação e
qua liflcaçáo mínima necessá ria;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justÍficativa de preço;

VfiI - autorização da autoridade

competente,
Parágrafo único. A ato que autoriza a

contratação diteta ou o extrato decorrente
do contrato deverá ser divulgado e mantido
à disposição do ptiblico em sítlo eletrônico
oficial.

Portanto necessário verificar a presença dos elementos

enumerados no supracitado aftigo 72, da Lei L4.L33|2A2L, que no

presente caso foi atendida conforme documentação apresentada nos

autos.

rr.rrr - DA AFERrçÃo Dos REQUTSTTOS PARA

CoNTRATAçÃO OrnETA.

No presente caso em tela, a contratação respeita a disposição

do artigo 23 da Lei 14. L33{2O2L que assim define:

§'lf*
E:-f
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cÂunRA MUNTcTPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEPt 37.177.000 - Guapé - MG

CNPJ - 0t.6t9.07 0/0001-95

Art. 23. O valor previamente estimado da

contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de

hancos de dados públÍcos e as quantidades

a serem contratadas, obseruadas a
potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do

objeto.

Ou seja, o valor apresentado pela empresa está dentro dos

preços praticados pelo mercado, sendo que o investimento total será de

R$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta reais), o que evidencia a

compatibilidade da proposta aos preços praticados no mercado.

Ressalte-se, outrossim, que a comprovação de que a contratada

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária foi

atendida por meÍo da juntada das certidões anteriormente citadas,

entendemos que o diploma normativo supracitado, caso em que faz

referência à documentação mínima exigida para realização de

contratação direta.

Ressaltando ainda que a mesma já prestou serviços a esta

Câmara Municípal, em realização de capacitação de pessoal.

Desse modo, resta atendido o requisito previsto no inciso VI do

artigo 72 da Lei Federal no 14.L3312O2t, uma vez que foram atendidas

as disposições legais, assim como a qualidade na prestação do serviço

,§faIE YE;$ 
"s\
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será atendida.
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cÂmnRA MUNTcTPAL DE cuapÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

CNPJ - 0t.6le.070/0001-95

II.IV - DA JUSTIFICATIVA DO PREçO.

Como exigidos pelo artigo 23 da Lei Federal no 14. t33/2L, onde

analisando a justificativa do preço nos termos do artigo 72 inciso VII da

LeÍ Federal L4.133/21, é possível constatar que o valor apresentado pela

empresa está dentre os valores de mercado, além disso a empresa já
prestou serviços a Câmara MunÍcípal em exercício anteriores, atendendo
plenamente a demanda do órgão.

TI.V . DA NECESSÁRIA PUBLICIDADE.

É de se apontar que a Lei Federal L4.L33/21 príorizou a

divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado

diploma normativo exigir que:

Art, 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigíbilidade e de
dÍspensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:

Parágrafo único, O ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contratação

direta seja publicado no site eletrônico, effi conformidade com as

\- ,;,
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Praça Dr. Passos Maia,224- Centro
CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

CNPI - 01.6L9.A7 0/000 1-9 5

disposições legais da Lei Federal no 14. t331202L e em observância aos

princípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

III - CONCLUSÃO

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-

formais, esta Assessoria Jurídica da Câmara Municipal opina

favoravelmente neste ato pela contratação do evento "XXVI MARCHA A

BRASILIA EM DEFESA DOS MUNICIPIOS", ofertado pela empresa

aoNFEDERAçÃO NaCrONAL DE MUNICÍ2IOS - CNM portadora do

CNPJ no 00.703.15710001-83, tudo isso com fundamento no inciso III
alínea "F" do artigo 74 da LeÍ no L4.1331202!, e em conformidade com

as condições esculpidas no pedido formulado e na autorização concedida

pelo Presidente da Câmara Municipal de Guapé constante nos autos.

Guapé, 01 de Abril de 2025.

,§lsryo*
B.frot

''\ 
-J/-'

CÂUaRA MUNIGIPAL DE GUAPÉ

Assessor Jurídico

OAB/MG:171.039
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No dia 01 de Abril de 2025, os membros da comissão de contratação, nomeada através da

portaria n: 02t2025 reuniram-se no departamento de licitaçóes, com o objetivo de analisar o pedido

do Exmo. Senhor presidente desta Casa Legislativa, para contratação de empresa especializada

para o evento XXVI MARCHA A BRASI1;R efr4 DEFESA DOS MUNICIPIOS'

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14.133/21, possui no art.74, inciso lll f,

previsâo da inexigibilidade para treinamento de pessoal, vejamos:

Att. T4. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

(.. .)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com proÍissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulga@o:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;0

A empresa demostrou ter toda documentação comprovando sua notoria especialização

(documentos anexo ao Processo)

pelo exposto, esta Comissão de Contratação, nos termos do fundamento apresentado,

permissa yenia, entende haver cumprido a determinação a Lei 14.133/21, submetendo o presente

feito à Vossa aPreciação.

Daiana

Agente de
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ATA Do pRocnsso DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT,q çÃo N'006/2025.

Processo Administrativo no 1912025

Inexigibilidade de Licitação n" 00612025

Objeto: Contratação de empresa para o evento XXVI MARCHA A BRASíltn EfU DEFESA DOS

MUNICIPIOS em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé.

No dia 08 de Abrit de dois mil e vinte cincos, às 15hs, na sala de licitação daCàmata

Municipal, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a

contratàção de empresa espàcializad aparaministragão do evento xXVl MARCHA A BRASíL|A

EM DEFESA DOS MuNlorpros em atendimento as necessidades da câmara Municipal de

Guapé. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Presidência, e

em óonformidade com o Parecer ]urídico, a Comissão de Contratação concluiu pela

contratação da empresa: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICíPIOS-CNM

CNpJ:00.703.1s2r000í-83 ao valor de,R,S 550,00 (quinhentos e cinquenta reais ) foi veriÍicada

toda regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se

encontram habilitadas pàrante todas as esferas fiscais, trúalhistas, qualificação econômico

financeira, como também apresentou vários documentos comprovando sua notória

especialização em cursos e tieinamentos. Sendo assim, com fundamento na alínea f do inciso

fU, do art. i4, da Lei Federal 14.133312I e demais nonnas pertinentes, confirmou-se a

contratação por Inexieibilidade de licitação. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião,

daqualtu,'õ,,-'@adaelevadaaocoúecimentodaAutoridade
competente, para a devida contratagão.

Guapé,08 de Abril de 2025.

Daiana Cristina Alves

Presidente da Comissão de Contratação

Erica Amaral do Nascimento Silva

Membro
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ffiUNtctPAL DE GUAPÉ

Praça Dr. Pdssos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - O1.6t9.07 O 10001-9s

COMUNICADO:

A Comissão de Contratação, nomeada através da Portaria n3 0212025, COMUNICA, que

realizou os procedimentos necessários para contrataçâo de empresa especializada paru o evento

xxvl MARCHA A BRASíltn eru DEFESA Dos MuNlctplos em atendimento as necessidades da

câmara Municipal de Guapé, AUTUANDO o PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o í9/2025 como

tNEXtGtBILtDADE DE LICITAÇAO No Oo6t2o25. Sendo assim informa que poderá realizar aquisiçÕes

da empresa vencedora.

Guape,08 de Abril de2025.

Daiana o '" Arves

Agente de Contratação
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ffiUNtctPAL DE GUAPÉ

Praça Dr, Possos Maio, 224 - Centro

CEP 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - Ot.6L9.O7 O 10001-95

AUTORTZAçÃOI OeClnnnçÃo DA AUTORIDADE COMPETENTE

FUNDAMENTnçÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação com fulcro no Art. 74, inciso lll alínea f da Lei 14.133121'

Lei de Licitações e Contratos Administrativos e autorizaçào da autoridade competente conforme Art'

72, inciso Vlll da Lei no 14.133/21, vejamos:

Aft. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

(. .)

Vlll - autorização da autoridade competente.

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de lnexigibilidade sob o no 00612025, para

contrataçâo de empresa especializad a para o evento XXVI MARCHA A BRASÍltn EfU DEFESA DOS

MUNICIPIOS em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé'

DEGLARO em conformidade com o artigo 16, inciso ll da Lei Federal 10112000 que existe dotação

orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Empresa (s) vencedora (s): CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS GNPJ:

00.703.157/0001-83

Valor: R$ 55O,OO (quinhentos e cinquenta reais )

Guapê, 08 de Abril de2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

,t'SP"."E qís
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N"O 19/2025

rNExrcrBrLrDADE DE LrcrrAçÃo N' 00612025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o evento XXVI MARCHn n ARnSILIR

DEFESA DOS MUNICIPIOS em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé'

A Comissão de Contr ataçio n" OZ 77 de Janeiro torna público o resultado da Inexigibilidade de

licitação realizado no dia 0810412025.

Empresa (s) vencedora (s): CONFEDERAÇÃO NACTONAL DE MUNICIPIOS

CNPJ: 00.703.í 57/000í -83

Valor: R$550,00 (quinhenÍos e cinquenta reais).

Por ser verdade, firmo o presente para que possa produzir seus efeitos legais.

Guapé, 08 de Abril de2025

s
I)aiana Crilffna Alves

Agente de contratação
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ffiUNtctPAL DE GUAPÉ

Praça Dr. Possos Maia, 224 - Centro

CEP : 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6!9.07 0 10001-9s

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'019/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'. 006/2025

O qRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPE atavés do Presidente o Sr'

RÁFAEL CUNHA COSTA RATIFICA E HOMOLOGA ASCONCIUSõES dA dOUtA COMiSSãO dE

Contratação da Câmara Municipal de Guapé/MG, no sentido de declarar Inexigibilidade de

Licitação, paruacontratação de empresa pu.u o 
1v-ent9 

XXVI MARCHA A BRASíltn eV DEFESA

DOS MUNtCtPIOS, através da empreia CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS

CNPJ: 00.703.157/0001-83 com valor total de Valor: R$ 550,00 (quinhentos e-cinquenta

reais),com fulcro no Art. 74, inciso III alínea f da Lei Federal 14.1333121e demais norrnas

p".tií"nt"r, o qual confirmo a contratação por inexigibilidade de Licitação'

Guapé/MG, 09 de Abril de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
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